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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 127, de 24 de julho de 2020, que renova 
a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Baia Formosa para executar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Baia 
Formosa, Estado do Rio Grande do Norte. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 380 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

 
1 -  Portaria nº 2.948, de 30 de julho de 2015 - Associação de Desenvolvimento 

Artístico, Cultural e Social Cidade, no município de General Salgado - SP; 
2 -  Portaria nº 2.977, de 30 de julho de 2015 - Associação Cultural Rádio 

Comunidade F.M. Novo Tempo, no município de Santo Antônio das Missões - RS; 
3 -  Portaria nº 3.433, de 30 de julho de 2015 - Rádio Comunitária Araçá FM, no 

município de Mari - PB; 
4 -  Portaria nº 3.851, de 31 de agosto de 2015 - Associação Comunitária de 

Comunicação de Alto Rio Doce, no município de Alto Rio Doce - MG; 
5 -  Portaria nº 70, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação de Desenvolvimento 

Comunitário e Cultural de Senador Salgado Filho, no município de Senador Salgado Filho - RS; 
6 -  Portaria nº 114, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Beneficente de 

Santa Cruz da Venerada, no município de Santa Cruz - PE; 
7 -  Portaria nº 6.679, de 6 de janeiro de 2016 - Associação Comunitária de 

Comunicação Cultural e Artística de Jataizinho, no município de Jataizinho - PR; 
8 -  Portaria nº 1.101, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 

Comunicação e Cultura de Paulínia, no município de Paulínia - SP; 
9 -  Portaria nº 1.440, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 

Cultura, Lazer e Comunicação de Pontal, no município de Pontal - SP; 
10 -  Portaria nº 1.449, de 7 de junho de 2017 - Associação Brasil Comunitário, 

no município de São Gabriel - RS; 
11 -  Portaria nº 1.452, de 7 de junho de 2017 - Associação de Radiodifusão 

Comunitária de Urussanga, no município de Urussanga - SC; 
12 -  Portaria nº 1.990, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária 

Condorense, no município de Condor - RS; 
13 -  Portaria nº 2.126, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária Rádio 

FM de Nova Olímpia, no município de Nova Olímpia - MT; 
14 -  Portaria nº 2.178, de 7 de junho de 2017 - Associação dos Moradores da 

Comunidade de Restinga-SP, no município de Restinga - SP; 
15 -  Portaria nº 2.180, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária 

Cultural e Educadora de Radiodifusão de Morro Agudo, no município de Morro Agudo - SP; 
16 -  Portaria nº 2.207, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária Rádio 

Golfinho FM, no município de Imbé - RS; 
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17 -  Portaria nº 2.490, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 

Radiodifusão de Pedro II - ACORP, no município de Pedro II - PI; 
18 -  Portaria nº 2.734, de 7 de junho de 2017 - Associação Rádio Comunitária 

Santana FM, no município de Natal - RN; 
19 -  Portaria nº 5.086, de 28 de setembro de 2017 - Associação Rádio 

Comunitária Sentinela do Alegrete, no município de Alegrete - RS; 
20 -  Portaria nº 7.577, de 9 de fevereiro de 2018 - Associação Comunitária de 

Rádio São João do Paraíso FM, no município de Cambuci - RJ; 
21 -  Portaria nº 126, de 24 de julho de 2020 - Associação Comunitária Flor do 

Panema, no município de Capão Bonito - SP; 
22 -  Portaria nº 127, de 24 de julho de 2020 - Associação Comunitária de 

Comunicação e Cultura de Baia Formosa, no município de Baia Formosa - RN; 
23 -  Portaria nº 130, de 24 de julho de 2020 - Associação do Desenvolvimento 

Comunitário, no município de Tenente Portela - RS; 
24 -  Portaria nº 131, de 24 de julho de 2020 - Associação Comunitária Amigos 

de Álvares Florence, no município de Álvares Florence - SP; 
25 -  Portaria nº 135, de 24 de julho de 2020 - Associação Comunitária de 

Conchal, no município de Conchal - SP; 
26 -  Portaria nº 137, de 24 de julho de 2020 - Associação Comunitária Seara - 

ACS, no município de Várzea da Palma - MG; 
27 -  Portaria nº 297, de 13 de agosto de 2020 - ADESCAR Associação 

Comunitária de Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico de Nova Santa Bárbara, no 
município de Nova Santa Bárbara - PR; 

28 -  Portaria nº 298, de 13 de agosto de 2020 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Jambeiro, no município de Jambeiro - SP; 

29 -  Portaria nº 299, de 13 de agosto de 2020 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Novo Horizonte de Virginópolis, no município de Virginópolis - MG; e 

30 -  Portaria nº 300, de 13 de agosto de 2020 - Presidente Epitácio Associação 
Cultural Comunitária - PEACC, no município de Presidente Epitácio - SP. 

 
 

Brasília, 4 de agosto de 2021. 



 

EM nº 00095/2020 MC 
  

Brasília, 5 de Agosto de 2020 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho o Processo nº 01250.075574/2017-17, que veicula a Portaria de Renovação 
da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade Associação 
Comunitária de Comunicação e Cultura de Baia Formosa, explore pelo prazo de dez anos a partir de 
2 de junho de 2018, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Baia Formosa, estado 
do Rio Grande do Norte, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da 
República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 95/2020/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por 
meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga 
quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 
Portaria MCTIC nº 127, de 22 de julho de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 28 de 
julho de 2020. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 



 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 127/2020/SEI-MC

de 22 de julho de 2020

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53780.000074/1999 e
nº 01250.075574/2017-17, resolve:

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 2 de junho de
2018, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação
e Cultura de Baia Formosa, CNPJ nº 02.785.159/0001-94, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Baia Formosa, estado do Rio Grande do Norte.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita de
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 24/07/2020, às 17:10
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5723925 e o código CRC 445793DB.

Referência: Processo nº 01250.075574/2017-17 SEI nº 5723925

Portaria 127 (5723925)         SEI 01250.075574/2017-17 / pg. 19
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
 

 
                   OFÍCIO Nº 681/2021/SG/PR/SG/PR

Brasília, 4 de agosto de 2021.  

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal

70165-900 Brasília/DF
 
 
 
Assunto: Radiodifusão.​

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria a  Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual
submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que renovam as autorizações outorgadas para
executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos

2.948, 2.977, 3.433 e 3.851, de 2015; 70, 114 e 6.679, de 2016; 1.101, 1.440, 1.449, 1.452, 1.990, 2.126,
2.178, 2.180, 2.207, 2.490, 2.734 e 5.086, de 2017; 7.577, de 2018; 126, 127, 130, 131, 135, 137, 297,
298, 299 e 300, de 2020.

 

Atenciosamente,

 

 

LUIZ EDUARDO RAMOS 

Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral


da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira, Ministro de Estado
Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, em 05/08/2021, às 17:49, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020. .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 2779094 e o
código CRC 908A3FA1 no site: 


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 2740/2020/MC

Brasília, 05 de agosto de 2020.

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº 01250.075574/2017-17.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

BRUNO LUNA LINS
Assessor Técnico

Documento assinado eletronicamente por Bruno Alves Cruz Luna Lins,
Assessor Técnico do Gabinete do Ministro, em 06/08/2020, às 11:50
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5765468 e o código CRC 101A7B07.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 2740/2020/MC -  Processo nº
01250.075574/2017-17 - Nº SEI: 5765468
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 28206/2017/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 01250.075574/2017-17
Processo de Outorga nº: 53780.000074/1999
Assunto: Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                        Trata-se de processo de interesse da Associação Comunitária
de Comunicação e Cultura de Baia Formosa, entidade autorizada a executar
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Baia Formosa/RN.

 
ANÁLISE

2.                     A vigência da referida outorga terá seu termo final em 02 de
junho de 2018. De acordo com o art. 6º-A da Lei nº 13.424/2017, publicada no
DOU de 29/03/2017, "a entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão
comunitária que desejar a renovação da outorga deverá dirigir requerimento para
tal finalidade ao Poder Concedente entre os doze e os dois meses anteriores ao
término da vigência da outorga". Dessa forma, caso esta entidade tenha interesse
em solicitar a renovação, deverá apresentar, impreterivelmente, até o dia 02 de
abril de 2018, os itens dispostos abaixo, na forma do art. 131 da Norma nº
1/2015: 

 

I.                 Requerimento de renovação, assinado pelo representante
legal, conforme modelo constante do anexo V da Norma nº 01/2015;

 

II.                Cópia atualizada do Estatuto, devidamente registrado no
Livro "A" do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, nos termos do art. 40 da Norma nº
01/2015;

 

III.               Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente
registrada no Livro "A" do Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

 

IV.                 Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados
(cópia do RG ou Certidão de Casamento). Não serão aceitos, a título de
comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas art. 22,
Parágrafo 4º da Norma nº 01/2015; e

 

V.             Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos
moldes do art. 116 da Norma nº 01/2015, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.
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3.                    Informamos que, conforme o Parágrafo 2º do art. 131 da Norma nº
01/2015, este Ministério poderá solicitar a apresentação dos documentos referidos
nos incisos II e III do art. 130, ou seja, o comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e a Certidão Negativa da Anatel, caso haja a
impossibilidade de obtê-los diretamente pela internet.

 

4 .                     Ressaltamos ainda que, de acordo com o art. 6º-B da Lei nº
13.424/2017, em caso de não apresentação do pedido de renovação no prazo
previsto no art. 6º-A da referida Lei, ou seja, entre os doze e os dois meses
anteriores ao término da vigência da outorga, no penúltimo mês que antecede o
vencimento da outorga, este Ministério enviará notificação para que a entidade se
manifeste, concedendo-lhe prazo de 30 (trinta) dias para resposta. Nesse caso, se
a manifestação for tempestiva, será aplicado o Parágrafo 3º do art. 6º-B e "a
autorizada sujeitar-se-á à sanção de multa enquadrada como infração média,
segundo as regras do art. 59 da Lei nº 4.117/1962". Caso não haja manifestação,
ou sendo intempestiva a resposta, "o Poder Concedente aplicará a perempção,
nos termos da legislação vigente", de acordo com o Parágrafo 5º do art. 6º-B.

                   

 
CONCLUSÃO

5.                    Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para, caso
tenha interesse em renovar sua outorga, apresentar a documentação elencada
no item 2 desta Nota Técnica, no prazo fixado no item 2, sob pena de extinção da
autorização.

 
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 12/12/2017, às 10:23, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 13/12/2017, às 09:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2464745 e o código CRC AFF333C4.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.075574/2017-17 SEI nº 2464745
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 52812/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Baia Formosa (CNPJ nº
02.785.159/0001-94)
FRANCISCO FERNANDES FREIRE , PRAÇA 231, CENTRO
​59.194-000 / BAÍA FORMOSA /RN
 
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
01250.075574/2017-17.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                                          Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao
processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
28206/2017/SEI-MCTIC, desta Secretaria, que trata da renovação da outorga da
entidade. 
 
2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo fixado no item
2 da referida Nota Técnica, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto,
sob pena da extinção da outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha
atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

3.                                    Informamos ainda que já está disponível o CADSEI,
sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica.
Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 13/12/2017, às 09:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2464772 e o código CRC C1E4AFDA.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 52812/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.075574/2017-17 - Nº SEI: 2464772

Ofício 52812 (2464772)         SEI 01250.075574/2017-17 / pg. 3
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p e d id o d e re n o v a ç ã o Id e O u to rg a c om a d ev id a d o c um en ta ç ã o , a s a b e r :

1 - R eqU ~ rim en to (L ex o V ) d e v id am en te a s s in a d o p e lo re p re s e n ta n te le g a l d a

e n tid a d e . I

2 - C ó p ia a u te n tic a d a d o E s ta tu to so c ia l .

3 - C ó p ia a 1 u te n tic a d a
l
d a A ta d e e le iç ã o d a d ire to r ia e x e c u tiv a e a c e r tid ã o c a r to r ia ! .

4 - C ó p ia L te n tic a d J d o R G d e to d o s o s d ir ig e n te s , c om p ro v a n d o a m a io r id a d e e

n a c io n a lid a d e .

5 - ATA e j o r ig in a l d o ú ltim o re la tó r io d o C o n se lh o C om u n itá r io C o n su lt iv o e

I I
6 - D e c la ra ç ã o d e c o n fo rm id a d e , d e v id am en te a s s in a d a p e lo re p re s e n ta n te le g a l d a

e n tid a d e . I

S em m a is p k ra o m om en to , su b sc re v o -m e .

I

I

I

\

I

I

I
I

I

\

Atenciosamente,

~ ~ ~ àh
L u iz E d u a rd o d a S ilva

Presidente
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A S S O C IA Ç Á O
I

C O M U N IT Á R IA D E C O M U N IC A Ç Á O E C U L T U R A D E B A IA F O R M O S A

1 I
R u a F ra n c is c o F e rn a n d e s F re ire , n O 2 3 1 , C e n tro , B a ia F o rm o s a /R N - C E P : 5 9 1 0 4 -0 0 0 .

\ C N P J : 0 2 .7 8 5 .1 5 9 /0 0 0 1 -9 4 .

I
O f ic io 0 0 1 /2 0 1 8 B a ia F o rm o s a /R N .

A S S U N T o :1 e n v io d e d o c u m e n ta ç ã o p a r a r e n o v a ç ã o d e o u to rg a

A \

E ~ c e le n t í s J im o G i lb e r to K a s s a b , M in is t r o d e E s ta d o d a C iê n c ia , T e c n o lo g ia ,

I n o v a ç õ e s e C o m u n ic a ç õ e s .

I
P re z a d o M i 'n i s t r o ,

C o m o m e ~ c o rd ia l c u m p r im e n to e em a te n d im e n to a L e i n º 9 .6 1 2 /1 9 9 8 , b em

c o m o a N o rm a l /2 o is , s i r v o -m e d o p r e s e n te , p a r a e n c am in h a r a V . E x ª . n o s s o
I

p e d id o d e r e n o v a ç ã o d e O u to rg a c o m a d e v id a d o c u m e n ta ç ã o , a s a b e r :

1 - R eQ U e J im e n to ( a 1 e x o V ) d e v id am e n te a s s in a d o p e lo r e p r e s e n ta n te le g a l d a

e n t id a d e . \

2 - C ó p ia a u te n t ic a d a d o E s ta tu to s o c ia l .

I I
3 - C ó p ia a u te n t ic a d a d a A ta d e e le iç ã o d a d i r e to r ia e x e c u t iv a e a c e r t id ã o c a r to r ia l .

I I
4 - C ó p ia a J te n t ic a d a d o R G d e to d o s o s d i r ig e n te s , c o m p ro v a n d o a m a io r id a d e e

n a c io n a l id a d e .

S - ATA em t ig in a l d o ú l t im o r e la tó r io d o C o n s e lh o C o m u n i tá r io C o n s u l t iv o e

I \
6 - D e c la r a ç ã o d e c o n fo rm id a d e , d e v id am e n te a s s in a d a p e lo r e p r e s e n ta n te le g a l d a

e n t id a d e . \

S em m a is p a ~ a o m om e n to , s u b s c r e v o -m e .

Atenciosamente,

~ ~ ~ ~ -~

L u iz E d u a rd o d a S ilv a

Presidente
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A N E X O V

D E M O N S T R A Ç Ã O D E IN T E R E S S E D E R E N O V A Ç Ã O D A O U T O R G A

I
.

Q u a l i f ic a ç ã o d a e n t id a d e

R a z ã o S o c ia l : A s s o c ia ç ã o C om u n i tá r ia d e C om u n ic a ç ã o e C u l tu r a d e B a ia F o rm o s a /R N

N om e F a n ta s ia : R á d io P O N T A L FM 8 7 ,9

C N P J : 0 2 .7 8 5 .1 5 9 /0 0 0 1 -9 4

E n d e r e ç o d e S e d e : R u a F ra n c is c o F e rn a n d e s F re i r e . IN " : 2 3 1

B a ir r o : C e n tro C E P : 5 9 1 0 4 -0 0 0 .

C id a d e : B a ia F o rm o s a I U F :R N

N om e d o re p r e s e n ta n te I le g a l : L u iz E d u a rd o d a S ilva

E n d e re ç o e le t r ô n ic o (e-mai!): n o n ta l fm [a )h o tm a i l .c o m

E xce le n tíss im o S e n h o r M in is tro d e E s ta d o d a s C o m u n ica çõ e s ,

A e n tid a d e a c im a q u a lifica d a , re g u la rm e n te a u to riza d a a p re s ta r o S e rv iço d e

R a d io d ifu sã o C o m u n itá ria , ve m p e ra n te V o ssa E xce lê n c ia , p o r in te rm é d io d o,
se u re p re se n ta n te le g a l, co m fu n d a m e n to n o a rt. 6 °, p a rá g ra fo ú n ico d a L e i n O .

9.612/1998 - L e i d a I R a d io d ifu sã o C o m u n itá ria , so lic ita r a RENOVAÇÃO DA
OUTORGA, o q u e o fa z co m a a p re se n ta çã o d o s d o cu m e n to s lis ta d o s a b a ixo ,

to d o s n o o rig in a l o u e m có p ia a u te n tica d a .
I

1 - Estatuto social atualizado.
2 - Ata de eleição dai'diretoria e m exercício, registrada no Cartório de Registro
de Pessoas Jurídicas.
3 - Prova de maioridade e nacionalidade de todos o s dirigentes.
4 - Último relatório do Conselho Comunitário.
S - Declaração, assinada pelo representante legal da entidade interessada,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos
e m conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações,
de acordo com o s parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes da respectiva licença de funcionamento.

B a ia F o rm o sa /R N , 1 5 d e m a rço d e 2 0 1 8 .

.~ '-~ 4 ~
L u iz E d u a rd o d a S i lv a

P re s id e n te

E n d e re ço d e co rre sp o n d ê n c ia :

R u a F ra n c isco F e rn a n d e s F re ire . n O2 3 1 , C e n tro ,
,

B a ia F o rm o sa lR N - C E P : 5 9 1 0 4 -0 0 0 .
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"É l iv re a e x p re s s ã o d a

a tiv id a d e in te le c tu a l , a r t is ta ,

c ie n tif ic a e d e c o m u n ic a ç ã o ,

in d e p e n d e n te m e n te d e c e n su ra

o u lic e n ç a " . (C F I 8 8 , A r t . 5 ,

ix ) .

I - , í )n ic o ~

ç O COMUNITARIA DE !C ~ \
çÃO E CULTURA DE B A Í~ F.

(j)SA/RN - ACCCBFRN
I •

I TíTllLO I _
DAS FINALIDADES E DA DlJRAÇAO
I

SEÇÃO I
DAS FINALIDADES

ESTATUTO

1 1 - D e se n v o lv e r a tiv id a d e s só c io -c u ltu ra is n o se n tid o n a m e lh o r ia d a s

c o n d iç õ e s só c io s , e c o n ô m ic a s e c u ltu ra is d a c o le tiv id a d e d e B a ía F o rm o sa /R N .

III - P ro m o v e r a tiv id a d ~ s e d u c a c io n a is e d e fo rm a ç ã o g e ra l .,

I

A rt. 1 - A A sso c ia ç ã o C o m u n itá r ia d e C o m u n ic a ç ã o e C u ltu ra d e B a ia F o rm o sa IR N

- A C C C B F R N - c o m se d e n ~ R u a F ra n c is c o F e rn a n d e s F re ire , W 1 3 1 . C e n tro , B a ia
F o rm o sa /R N , é c o n s ti tu íd a c Jm a s se g u in te s f in a lid a d e s : . .

I

I - D e fe n d e r a d e m o c ~ a tiz a ç ã o d o s m e io s d e c o m u n ic a ç õ e s e m g e ra l . e , e m

e sp e c ia l a c r ia ç ã o e m a n u te n ç ã o d e m e io s d e C O lll l l l l ic a ç ã o a lte rn a tiv o s e lo u

c o m u n itá r io s , n o s te rm o s d o a r t . 5 , IX d a C o n s ti tu iç ã o F e d e ra l d e 1 9 8 8 ;
I
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•

S e ç ã o 1 1

DA DURAÇÃO

••

-o d e S e rv iç o d e R a d io d ifu s ã o C o m u n itá r ia ;

~I- 1 d' .. _ . _ "u .. . ta v a r c o m p o r tam e n to s e p a r t lc lp a ç a o , o rg am z a ç a o e

c r ia n d 6 o u e s t im u la n d o p a ra e s te fu n , a t iv id a d e s , m o v im e n to s e

I
I - D iv u lg a r re s u l ta d o s d e p e sq u is a s , e s tu d o s , e x p e r iê n c ia s e d u c a t iv a s

l ia ç õ e s ; I

VII ~ M an te r ,c o n v ê n io s e o u s e a s s o c ia r ~ e n tid a d e s s im ila re s p a ra
p re s ta ç ã o d e s e rv iç o s d e a s s e s s o r ia ;

VIII I M .1" b' . - I, fi' d'i a n te r '" te rc am 10 c o m a s so cm ç o e s c o n g e n e re s e a I I1 S ,v ls a n o
tro c a d e e x p e r iê n c ia s ;

A 2 S - I . d A .'-r t . - a o p re lT o g a tlv a s a s s o c la ç a o :

I - h iV U lg a r 1 p ro m o v e r s u a s a t iv id a d e s e f ín a l id a d e s a tra v é s d a

c o n s t i tu iç ã o d e ó rg ã o s d e c o m u n ic a ç ã o a l te rn a t iv a e /o u c o m u n itá r ia ;

I I d i fí . I.
b

. - . d ;
- e I I1 lrc o n tn lI Iç a o a o s a s s o c ia o s ;

III - d o b ra r m J s a l id a d e s c u jo s v a lo re s s e rã o ~ s la b e le c id o s p e la
a s s em b lé ia g ~ ra l ;

I I
IV - P re s ta r s e rv iç o s . c o m p u t ív e is c o m su a s I In a l id a d e s , c o m o 1 1 md e

a r re c a d a r fu n d o s p a ra a im a n u te n ç ã o d a so c ie d a d e .

V - ~ d m in is trL . o s fu n d o s a r re c a d a d o s a p lic a n ~ o -o s n o s e n tid o d e

a lc a n ç a r o s o b je t iv o s d a is o c ie d a d e . I

. I
J A A I . - - ,- I .AI1.. - s s o c la ç a o n a o tem II1 S u c ra t lv o s .

A r t . 4 -É in d e te n n in a d o o tem p o d e d u ra ç ã o d a A s so c ia ç ã o .
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o a J u r íd ic a d e

D O S A S S O C IA D O S

2 - N ã o p o d e r ã o e r

q u a is q u e r n a tu r e z a .

1 - P e s s o a s f ís ic a s m e n o re s d e 1 8 a n o s e m a io r e s d e 1 6 a n o s p o d e r ã o

a s s o c ia r n a c a te g o r ia d e c o la b o r a d o re s c o n tr ib u in d o p a r a a A s s o c ia ç ã o ,

c o m d ir e i to a v o m a s n ã o a v o to .

e r e s d o s a s s o c ia d o s :

1 - A D ir e to r ia E x e c u t iv a p o d e r á d is p e n s a r , p o r m a io r ia a b s o lu ta d e

v o to s , a m e n s a l id a d e f in a n c e i r a d o S ó c io H o n o rá r io .
1

d em f i l ia r - s e à A s s o c ia ç ã o to d a s a l i p e s s o a s f is ic a s m a io r e s d e 1 8

têm a t iv id a d e s , o u q u e i r am te r , l ig a d a s a á r e a d a c u l tu r a e d a

ã o e , d e s t 'ja r em te r v ín c u lo s a s s o c ia t iv o s c o m e s ta E n t id a d e .

A r ! . 6 - À D ire to r ia E x e c u t iv a p o d e r á c o n c e d e r , p o r m a io r ia d e v o to s , e p o r

p ro p o s ta d e n o m ln im o 0 3 ( t r ê s ) a s s o c ia d o s , o t í tu lo d e S ó c io H o n o rá r io a

p e s s o a s q u e te n h am c o n tr ib u íd o o u p o s s am c o n tr ib u i r , d e fo rm a d e s ta c a d a

p a r a a m a ç ã o , U I m o < - : . . ia r I ' l a b i / id a d e d a

A s s o c ia ç ã o .

3 - S o m e n te s e r a o a c e i to s c o m o a l IC I lU . s ,

f o r em a p re s e n ta d o s p o r d o is a s _ o c ia d o s e a p ro v a d o s

m t 'm b ro s d a D ir e to r ia E x e c u t iv a .

A r t . 7 - A D ir e to r ia E x e c u t iv a p o d e r á c o n c e d e r , p o r m a io r ia a b s o lu ta d e

v o to s , e p o r p ro p o s ta d e n o m ín im o 5 (c in c o ) a s s o c ia d o s , o t i tu lo d e S ó c io

B e n em é r i to a p e s s o a s q u e te n h am p re s ta d o s e rv iç o s d e g r a n d e r e le v á n c ia à

A s s o c ia ç ã o .

2 - O S ó c io H o n o rá r io te r á d i r e i to a v o z e v o to n a s a s s em b lé ia s d a

A s s o c ia ç ã o , p o d e n d o in c lu s iv e c a n d id a ta r - s e a q u a lq u e r d o s c a rg o s d a

D ir e to r ia e C o n s eU IOF is c a l .
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i U4 "".''''''' .'1 '''1

.:ente:

fazer cumprir o presente estatuto;

I - Votar\e ser votado em qualquer cargo da adm inistração;

II • Gozar dos beneficios oferécidos pelas sociedades na fontla
prevista neste estatuto;

'J;- I

I III - Re orrer à assembléia geiál contra qualquer ato lesivo ao seu
direito;

Art 9 • São direitos dos associados:

CAPÍTULO III I

DOS DIREITOS DOS ASSOCIADOS

N. Pagar em dias as mensalidades fixadas pela assembléia geral.

- Votar por ocasião das eleições;

•. ~arecer às assembléias convocadas:

Parágrafo Único Os M embro~ da, l'ssoclaç
subsidiariam ente, pelas obrigações sociais.

I

TÍTULO
DOS ÓRGÃOS CO '
I

Art. 10 - São órgãos constitutivos da as
I

1- AssembléiJGeral;
II - D iretoria; I
III • Conselho Fiscal.
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Q.,•./Joq" •..•3. {J,.újo q.u..
J.c,' CO_NTAOOR
~ . CRC~,.(N 4.1Of:! 0-7

CPF 422.916,134-1&

Ofício 001/2018-Doc, Ref. Renov. de Outorga. (2809591)         SEI 01250.017159/2018-11 / pg. 8



"

o lé ia G e ra l é o ó rg ão m áx im o e so b e ra n o d a A sso c ia ç ã o

, to s se u s só c io s n o g o zo d e se u s d ire ito s ,
I

;~rt ,: -, iA A ssem b lé ia G e ra l s e re u n ir ' e x tra o rd in a r iam en te q u an d o

" " .; , ( a p e lo P re s id e n te , p e la m a io r ia s im p lt~ s d a D ire to r ia o u

itn e n to d e 1 0% do s a s so c ia d o s q u e e sp e c if ic a rã o o s m o tiv o s d a
ç ão .

A r! . 1 5 - A s A ssem b lé ia s G e ra is O rd in á r ia s sã o a s d e p re v isõ e s o rç am en to e

a s d e p re s ta ç õ e s d e co n ta s , am b a s se rã o an u a is e o b r ig a tó r ia s .

A r! . 1 3 - A s A ssem bM ia s g e ra is d e c id irã o p o r m a io r ia d o s v o to s p re se n te s ,

s e n d o p ro ib id o s o s v o to s p o r p ro cu ra ç ão . F u n c io n a rá em p rim e ira

c o n v o c a ç ão com a p re se n ç a m ín im a d e 2 0% do s a s so c ia d o s e , em seg u n d a

co n v o c a ç ão ,m e ia h o r~ ap ó s a p r im e ira . c om q u a lq u e r n úm e ro .

I l
A rt.: '1 4 - S e rã o tom ad '. p o r e sc ru tín io se c re to a s d e lib e ra ç ,õ e sq u e en v o lv am :

\ tI l ' , .
a ) E le iç ã o JDi~~aeC en se llio F i

b ) P re v isã o o rç am en tá r iae a p ro v a ç ão de cm ita s ; .

c ) Ju lg am en tod o s a to s d a D ire to r ia n a ap lic a ç ã o d a s p en a lid a d e s .

A r! . 1 6 . A s A ssem b lé ia s G e ra is se rã o re a liz a d a s m ed ia n te e d ita l p u b lic a ,d o

com an te c ed ên c ia m ín im a d e 3 ( trê s ) d ia s e !I ! jo rn a l( le c ÍF cu la ç ã " fu .ll ,re g iã o

o u m ed ia n te v e ic u la ç ã o ra d io fô n ic a c om nom i i tÍD I o 8 ch am ad a s d iá r ia s c om

jn te rv a lo s d e 6 0 m in u to s d u ra n te o s trê s d ia \; , o u a in d a , em m e io s d e

"c om un ic a ç ãoa lte rn a tiv o s elou com un itá r io sd e ab ra n g ên c ia lo c a l 0\1 re g io n a l.

P a rá g ra fo Ú n ic o - Q u an d o a A ssem b lé ia fo r c o n v o c ad a p e lo s a s so c ia d o s , o u

, p e la m a io r ia d a D ire to r ia , v e n c id o o P re s id e n te , e s te d ev e rá c o n v o c á -Ia n o

p ra z o d e 3 ( trê s ) d ia s , c o n ta d o s d a d a ta d a en tre g a d o re q u e r im en to . S e o

P re s id e n te n ão co n v o c a r a a s sem b lé ia , fa - Io -ã o aq u e le s q u e d e lib e ra rem p o r

su a re a l iz a ç ã o .
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Q-U. '1,••..•a. /J,a"i. cid!..
CONTADOR

CRC~rlN 4.105,0.7

CPF 422.976.13<1-16
,'.'
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F1s

,.: ' : .0 re g im e n to in te rn o q u e re g u la m e n ta o s v á rio s se to e s

d a A sso c ia ç ã o ;

'. . V llr o b a la n ç o e a s c o n ta s d o e x e rc íc i d o a n o a n te r io r ;

~ lisa r e d e fin ir o p la n e ja m e n to d e tra b a lh o d o p e río d o se g u in te ;

F o rm a r a c o m issã o e le ito ra l, c o m p o s ta d e trê s m e m b ro s , p a ra

d ir ig ir o p ro c e sso e le ito ra l.

ro 4 n i'T 'T T L O 1 1
'--.Re ~~ u

D A D IR E T O R IA

I.P re s id e n te ;

': .~ T I. V ic e .P r~ s id e n te ;

m - IS e c re tá r io ;

IV - 2 S e c re + o ;

V • 1 T e so u re iro ;

V I • 2 T e so u re iro ;

A rt. 1 9 - C o m p e te à D ire to r ia E x e c u tiv a :

P a rá g ra fo Ú n ic o . A D ire to r ia E x e c u tiv a te rá a se g u in te c o m p o s iç ã o :

A r! . 1 8 . A D ire to r ia E x e c u tiv a se rá c o m p o s ta d e 0 6 m e m b ro s , e le ito s p e lo s

só c io s e a tu a rá c o le g ia d a m e n te , n a s d e c isõ e s , d e s ta c a n d o e n tre o s m e m b ro s

e le ito s , 0 1 ( h u m ) se c re ta r ia d o d e 0 3 (trê s ) p a ra e n c a m in b a r a s d e c isõ e s .

.:' \" '"

," ..

a ) D ir ig ir a A sso c ia ç ã o d e a c o rd o c o m o p re se e

a d m in is t~ a r o p a tr im ô n io so c ia l, p rq m o v e n d o o

a sso c ia d o s ; f
b ) C u m p rir i e fa z e r c u m p rir o p re se n te à tu l e

d a a sse m b lé ia g e ra l; " ", -

c ) R e u n ir-se o rd in a r ia m e n tt; a ! i8 d à ' 0 3 (trê s ) m e se s e

e x tra o rd in a r ia m e n te quando, h O Il~ e r - c o n v o c a ç ã o d a m a lO fIl~ , d a

D ire to r ia :

d ) P ro m o v e r e in c e n tiv a r a c r ia ç ã o d e c o m issõ e s d e d ~ p a rta m e n :o s

c o m fim ç ã Od e a sse sso ria à s a tiv id a d e s d a e n tid a d e ; ;

Ofício 001/2018-Doc, Ref. Renov. de Outorga. (2809591)         SEI 01250.017159/2018-11 / pg. 11



"'. ,",'

•

,o,
'.

!)~(~.~6 q~~~-3.'t]rtlúj6 <1dJ..

'.~~~.'..' c o til T A O O jq

CRC.r(N 4.105.-0-7

CPF 422.970.13+-16

,,
~'l~~',
,.

Ofício 001/2018-Doc, Ref. Renov. de Outorga. (2809591)         SEI 01250.017159/2018-11 / pg. 12



S E Ç Ã O I

D O P R E S ID E N T E

I
A rt 2 l - C O M J > E lE A O P R E S ID E N T E :

I

\\.Ofio t:t.
ç}' "{..

FI. V c::I 'O

':: r ta ria d o d a D ire to ria s e rá c o m p o s to p e lo P re s id e e ,' r,
-,~. '7 ~ r r s e c re tá rio q u e d iv id irã o e n tre s i a s ta re fa s e a trib u iç õ e s .

< te fo rm a a v ia b iliz a r n ã o s ó a s q e c is õ e s d a D ire to ria c o le g ia d a .,

".• • • ...:;. . 1 i'e n teà a d m in is tra ç ã o d a e n tid a d e .

a ) R e p re s e n ta r a A s s o c ia ç ã o e m ju iz o e fo ra d e le ;

b ) C o n v o c a r e p re s id ir a s re u n iõ e s d a D ire to n a ;

c ) C o n v o c a i-e in s ta la r a s a s s e m b lé ia s g e ra is ; ,

<1) O rd e n a t a s d e s p e s a s a n to riz a d a s e c o m o te s o u re iro a s s m a r

c h e q u e s J d o c u m e n to sc o n tá b e is ;

e ) O rg a n iz a r n m re la tó rio d a s o c o rrê n c ia s d o a n o a n te rio r,
I

a p re s e n ta n d o -o à a s s e m b lé ia g e ra l o rd in á ria o b rig a tó ria d e

;" . p re s ta ç ã o d e c o n ta s . O re la tó rio d e v e rá c o n te r o s p rin c ip a is

e v e n to s f d o e x e rc íc io , ,re la ç ã o d o s a s s o c ia d o s e b a la n ç o d o

I e x e rc lc i~ fín a n iro ; .

f) J u n ta m t'n tec o m o . o rir e . r C' -j

g ) O v o to m in t'rv a , o u v o to d e e I iv o n a ;, - q u e

re s u lta re m e m p a ta d a s .

S E ç Ã o 'n

D O S E C R E T 1 0

A rt 2 2 - C O M P E T E A O S E C R E fÁ R IO :
I

" '4 . /f" t,# i' ," :~
.:::~ í.i< \I.'Q 'f ,;, ~ )

d a s a ta s d a s a s s e m b lé ia s

-e re ta ria .

a ) R e d ig ir e m a n te r a tra n s c riç ã o e m

g e ra is e d k re u n iõ e s d a D ire to ria ;

b ) R e d ig ir a ic o rre s p o n d ê n c ia d a A s s o c ilíÇ ã o

c ) D irig ir e s u p e rv is io n a r to d o o tra b a lO Od a
I
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01ESOURE IRO :

.'
pe lq pa trim ôn io da soc iedade ;

an te r em con tas bancárias , jun tam en te com o P resid en te , o s

1 a lo res da assoc iação , podendo ap licá -lo , ouv ida a D ire to ria ;

tJ A sS inar com o P resid en te , o s cheques;

d ) E fe tu a r pagam en to sau to rizado s e receb im en to s;

e ) S uperv is ionar o traba lho da tesou ra ria e con tab ilid ade ;

f) A presen ta r ao C onse lho F isca l b a lance tes sem estra is e ba lanço

anua l.

CA P ÍTU LO III

DO CON SELHO F ISCAL

A r!. 24 " ' A o C onse lho F isca l, que se rá com posto po r 03 (três) m em bro s
e fe tivo s e 02 (do is) sup len tes ,com pe te :

"- 'I '

a ) V is ta r tod~a doc lllU í'n tação con táb ild aE n iiílr~ , fi~ c iiliz iiüd íi-U :
b ) Em itir p~ ecersob re a rev isM orçam en tá ria e sob re ; o ba lanço

anua l;

c ) O p inar sob re as despesas ex trao rd in á ria s e sob re o s ba lance tes
sem estra is r

T ÍTU LO V

I DO PROCESSO ELE ITORAL

A rt 25 - !A s e le ições para a D ire to ria e C onse lho F" ca lrea liz -se .io de 03

(três) em 103 (trê s) ~nos po r chapa com p le ta dé c lÍnd ida to s pe la A ssem b lé ia

G era l O rd ibá ria , podeJdo seu s m em bro s se rem ree le itô s : _ ;;

1 A I. l . I ' d d d . d . d ':. - se e lçoes se rao rea Iza as no segun o omm go e ¥ Ia IO o ano

. e encerram en tode ~m anda lO da D ire to ria e C onse lhoF isca l.
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I)C fé Quee'i~ cópia fo:os:atca i: rep~cCú.ã(
'i ~1)~~r!,:.a'CO.;r~~~~t'l'CS~~lei 601517:i

. "J{>. r"......•.

assessonas

I

Art. 29 - A apuração saá feita im ediatam ente após a eleição. A tll esa
apuradora será construída por um membro indicado pelo encabeçador
cada chapa. . I

.4ít 30 - Siní çOl!~idm1da ?19Ílil tl çbapa que ütti;,:eí u
voto. válidos -. ...~~"'.

•.••.••..• • • - , J "~":",, ~ _, • 0.'

'! ".. t: !' 1 •..•

4 1'1. • I I' I- rtS e elço serao convoca( as por e( Ita
~ia míninla de 60 (sessenta) dias do término do mandato' da

".' ia. Nos primeiros 30 (trinta) dias deverão ser registradas na secretaria
'l!'liidade as chapas concorrentes.

. .' I
Art. 27 - Pode ser eleito para qualqner cargo todo .associado, quites COI1l
obrigações sociais e cOlhpelo menos Dl ( . Illun) ano de Ass()cia~~ão.

I .

Parágrafo Único - A:j:vot:ção se fará na sede da Entidade OI; em .
mais apropri~do. 1
Ar1. 28 - O ,processo ,eleitoral poderá ser acompanhado e fiscalização por um
representante de cada chapa, indicados pelos encabeçadores das mesmas para
cada unHl. ~

TÍTULO VI
DO PATRIMÔNIO DA ASSOCIAÇ.\q~
.I -

Art. 31 - O patrimôuio da Associação será constituído:

I
a) Da~ contribuições dos associados;
b) Da k-recadaçãb feita pela Entidade; '::> .
. I .... wi$)õ4

C) Das doaçoes e legados; :::'~
d) DoJ bens e valores adquiridos e suas possíwis rendas;
,õ) Dos1aluguéis de imóveis e juros de títulos ou depósitos;
f) Daslvendas atueridas com prestações de serviços e ou

. -, ",'"

Parágrafo Único - A .~ssembléia poderá impor aos associados somente a
contribuição relativa às m~nsaJidades.

I
Ar!. 32 - Os bens imóveis poderão ser alienados, medi3l1te prt'via a!llorização
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,

I
I,
L

qualquer que seja a causa, os bens
Entidade que propugna

TÍTULO VIII

DAS PENALIDADES

Art. 38 - Est,L sujeito
seguintes faltas:

Ar!. 37 - Ocorrendo renÍlncia coktiva da Diretoria e Conselho Fiscal, e
respectivos sup len tes, o secretário ren un ciante convocará Assem b léia Geral
que elegerá 60missão eleitoral de 05 (cinco) membros, qne administrarão a
Entidade, e fará realiz~r novas eleições no prazo de 60 (sessenta) dias. Se o
secretário, ou diretores não o fizerem , qualquer sócio o poderá fazê-lo. A

I

Diretoria e o ~onselho Fiscal eleitos nestas condições completarão o mandato
dos remUlciantes.

.34 - Poderá a Associação manter atividades comerciais, industriais e de
prestação de serviçok, desde que os rendim entos destas atividades, sejam
d-:-stinadosex~lusivamenteà realização de seus objetivos e fins sociais.

1 .

•A.rt. 35 - Perderão o mandato os membros da Diretoria que incorrerem em:

a) Malversação1ou dilapidação do patrimônio social;
b) Grave violação deste estatuto;

c) Abandono ide cargo, assim considemdo fi ausência não justificada
I f\~' • ' •_ •

em \1.1 (trés) nmllloes consecntrvus;

di Aceitação de cHrgo Oil função incomprrtível com o exercício do
cnrgo da Associaç.ào

I
Parágrafo Ú1uicü - A perda do HHmdato seriÍ de.claTfidH pela AS5~nlblé.iH
Geral, ussegunmdo-se ao acusado o amplo direito de defem

Art.' 36 - EL caso de destituição ou renúncia de qualquer membro da'

D iretoria efetiva ou COll-elho Fiscal, o cargo será preenchido pelos
I .-'~~',' "'

respectivos suplentés;' .

a) GraVeviolação
l
do estatnto;
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• • • I

T íT U L O IX

DADlSSOLUç10

b) AtiUldfs que contrariem decisões dt',assembléias;

c) Difamar a associação ou sua Diretoria

a) Advertência por escrito:

b) Suspensão at~ U2 (dois) ruJOS;

c) Eliminação do quadro social

.
Art 39 - As penas serão aplicadas pda Diretoria e poderão constituir-se em:

Parágrafo Único - Ao acusado será assegurado préVIa e ampla ddesa,
cabendo-lhe recurso em última instÍlncia à Assembléia Geral.

Arl. 40 - A Associação poderá ser dissolvida, medianIe Assembléia G,ral
convocada para este fim , com a presença da maioria ab;:oluta dos associados.

••
e

TÍTULO X

DISPOSIÇÕES GERAIS

~
1! ",

I...•.

'- -\ - - TíTULO XI .--~ , - o --

DISPOSIÇÕES TRA,'llSlTÓRIAS-."

Ali. 4J - O .presente estatuto só poderá ser"reformado por Assembléia Geral
'~spt'{'jalrrR 'nI"convocada, .-por maioria dt'-2f:ldos presenl:"s.

o _.J .•• " ~

An. 42 - A Diretoria eleita na Assembléia de fundação da Associação terá
mand o Ife 2 (dois) llI'eses,"u conta"rao'dia drr=:'úsémb~léia:devendo: Mutro

deste p::lffud . ~ncaIniuhar o-proc<"ssE'-E,I",itoral e' realü:af .,1S eleições para a
Diretoria e Co~dho fiscal ))OS k1]1Iosdest(e~atuto." __ J. ".Lo~. _ ~.,

Art. 43 -' ()~- casos ri in is;:os no -preserlte ~,tatuto s~rào deliberado em
Assembléia G:-ral.
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CARTORlO UNICO
BAÍA FOR.\IOSNRN

REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL

COMARCA DE CANGUARET AMAlRN

CARTÓRIO ÚNICO

BAíA FORMOSAlRN

CNPJ: 08.483.281/b001-92
Rua Anacleto Duarte, 317, Centro, Baia FormosalRN

5'4<- ~m. ~,,Ç_jt:'u

Tabelião Público

-
ERTIDAO
Averbação

"

I

I ce1fico que a pedido do Sr. LUIZ EDUARDO DA SILVA, brasile iro,

solte iro, comerciante, portador da cédula de Identidade nO 939840 SSP/RN, Inscrito no
I

Cadastro de 1essoas Fí1sicasdo M inistério da Fazenda sob o nO701.850.184-91; residente

e dom iciliado I na Rua IR icardina Rodrigues Soares, 19 - Centro - Baía FormosalRN;

Procedi em data de 27 de Fevereiro de 2018, no Livro "A-D1", às fls. 009, Av- 6 sob n° de

Ordem 156,1do Regi~tro C ivil das Pessoas Jurídicas deste Cartório Único de Baía
I •

FormosalRN, Comarca de CanguaretamalRN, A Averbação da Ata da Assembleia Geral
I I ' .'

Extraordinária da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Baía
I

FormosalRN registrando a eleição da diretoria executiva e conselho da entidade
I

conforme Edital de Eleição datado do dia 15 de fev~reiro de 2018, ata realizada aos 22
I I

(vinte e dois) dias do mês de Fevereiro do ano' de 2018 (dois m il e dezoito), a Associação
I I

Comunitária de Comunicação e Cultura de Baía FormosalRN, com sede na Rua Francisco

Fernandes Fr~ire, 231, tentro, no Município de Baía FormosalRN, reuniram -se os sócios
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da associação supracitada quites com suas obrigações estatuárias a fim de elegerem a
I

diretoria executiva e conselho fiscal da instituição. Verificado o quórum requerente, teve
I .

início a assembleia com a Ora. Gelvania da Silva Lima, presidente, expondo as ações de

seu mandato à frente da aJsociação como: a realizaçâo do pontal folia, apoio a eventos

I
culturais e grupos da comunidade. Justificou também que não fora realizada a eleição da

I
diretoria em dezembro quando se venceu o mandato da diretoria devido a problemas

pessoais que a impOSSibilit6u de fazer todo processo eleitoral. Por fim desejou aos que

serão eleitos(as) muita for~ e discernimento para fazerem um mandato em prol da
I

associação; da rádio pontal FM e da comunidade. Continuando, abriu-se o processo de
I

eleição, constatando a inscrição de chapa única, sendo esta, eleita por unanimidade. Assim
I

sendo, fica constituída a diretoria executiva e conselho fiscal da associação comunitária de
I

comunicação e cultura de Bría Formosa, da seguinte forma: Presidente: Luiz Eduardo da

Silva, brasileiro, solteiro, comerciante, sob o CPF: 701.850.184-91 e RG: 939.840 SSP/RN,

residente na Rua RicardinJ Rodrigues Soares, nO 19, Centro - Baía FormosalRN; Vice

Presidente: Ivoneide Tom~z da Silva, brasileira, casada, recepcionista, sob o CPF:
I

056.777.154-76 e RG: 2435396 SSP/RN, residente a Rua Professoara Ieda Duarte, nO31A,
I

Centro - Baía FormosalRN; 1° Secretário: Romualdo Duarte de Lima, brasileiro, casado,
I

comerciante, sob o CPF 990.329.968-00 e RG: 3.270.375 SSP/RN, residente a Rua

Senador Antonio Arruda d~ Farias, nO 41, Centro - Baía FormosalRN; 2° Secretário:
I

Emídio Prado de Amorirn, brasileiro, solteiro, comerciante sob o CPF: 852.937.334-00 e

RG: 1.240.576 ITEP/RN, rJsidente a Rua Joaquim Augusto de Souza, nO 301, Centro -

Baía Formosa/RN; 1° TesoJreiro: Maria Celia da Silva, brasileira, solteira, ASG, sob o CPF
I

012.593.684-24 e RG: 1.785.497 SSP/RN, residente a Rua Belquice Soares, S/N, Centro-

Baía FormosalRN; r Teso~reiro: Gerson Eduardo da Silva, brasileiro, solteiro, estudante,

sob o CPF: 106.205.25414 e RG: 3.696.529 SSP/RN, residente a Rua Francisco
. , .C " . I

Fernandes Freire, nO232, Centro - Baía Formosa/RN; Conselho Fiscal, titulares: Tamara

da Silva Duarte, brasileira, solteira, do lar, sob o CPF 085.471.864-84 e RG: 2.442.481

SSP/RN, residente a Rua Antônio Ferreira Neto, nO 146, Baía FormosalRN; Marcos

I
Tanoeiro Alves, brasileiro, solteiro, locutor, sob o CPF: 473.876.294-04 e RG:

681591SSP/RN, reSidente! a Rua José de Carvalho e Silva, nO 36, Centro, Baía

FormosalRN e Evaldo Aleixo Alv,.e:M'~. s,i1eiro.,solteiro, autônomo, sob o CPF: 055.243.174-
I .i-" AUTENTICACAO

58 e RG:1.768.461SSP/RN, r~~ , . t ,r~ .,~ H ~ e l~ fo lt~ Q g ra e f .f r~ !~ ~da Rocha, nO 48A, Centro -

'<.- ~ ? ! i . g F " IO o c ',c " ; ' " , 'o ." , ." " . ," " " " " l 'i \ I .I1 " '.o if J i~ ''tA.'.NOA.EQJAN.
<t • ~ <;I' !!ni~'" TJ/RN ..

~H~1 6 MAR 2018 I " , '.S d õ d IA u t! l l t iá d a d t:

g ~H l~ '.( ; )~ ' M!ii:
: : : :o " '~ .. . ,~ ~

~ i~ 5soJ:hd .' ~ ~~~~~E~~
~.:t~ F 'i lP eG U s !a ~ cS ~ ~ o ,a lo e e ; . . , ,~q~o_6~e7,~
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Baía Form osa lRN ; Conse lho F isca l, sup len tes : A lba Reg ina Fernandes de O live ira ,

b ras ile ira , so lte ira , en fJrm e ira , sob o CPF : 200 .886 .714 -53 e RG : 340787" SSP /RN ,
I

res iden te a Rua R ica rd ina Rodrigues Soares, nO50 , Cen tro - Ba ía Form osa /RN e"F ranc isco
I

de Ass is da S ilva , b ras ile iro , so lte iro , tec . de en fe rm agem sob o CPF : 422 .332 .404 -72 e
I

RG : 604 .270 SSP /RN , res iden te a Rua : R ica rd ina Rodrigues Soares, n 050 , Centro - Ba ía

Form osa lRN . F ina lizad6 o processo de e le ição os e le itos u tiliza ram a pa lavra para
I

agradecer a con fiança depos itada , com prom etendo-se a m ante r as fina lidades da

ins titu ição em prim e iro ILgar. N ão havendo nada m a is a tra ta r; R om ua ldo Duarte de L im a,
I

P rim e iro secre tá rio , lavrou a presen te a ta que va i ass inada por e le e pe los dem a is

p resen tes a Assem b le ia lde e le ição da D ire to ria Execu tiva e Conse lho F isca l da Assoc iação

Com un itá ria de Com un icação e Cu ltu ra de Ba ía Form osa lRN Confo rm e a ta que m e fo i
I "

apresen tada e fica a rqu ivada neste ca rtó rio . TODO O REFER IDO E VERDADE E DOU FE .
I

DADA e passada nesta IC idade de Baía Form osa , Estado do R io G rande do Norte , aos 28

de Fevere iro de 2018 . Eu g9- ,D ébora Dorne las da S ilva M aux - Tabe liã Substitu ta do

Reg is tro das Pessoas Guríd icas deste Cartó rio Ún ico , a fiz d ig itando , Todo re fe rido é
I

verdade , dou fé . Fo ram reco lh idas as taxas de FDJ - Fundo de Desenvo lv im en to da

Justiça , a través da gU iJ nO 7000003107076 , no va lo r de R$ 28 ,09 . E FRMP - Fundo do

Desenvo lv im en to do M i~ is té rio Púb lico , a través da gu ia nO 0000001378985 , no va lo r de R$
I

3 ,33 . Emolum entos no va lo r de R$ 105 ,36 , FCRCPN no va lo r de R$ 10 ,54 .
I

Baía Form osa lRN , 28 de Fevere iro de 2018 .

Y ) /bo -.. 'C o l~0 I..b

G .// C) .. C/7/" //
.::./r,//,r~r".-J ;-;~Nrk,.) rh ~7/1'1¥t: u/{rNt:,r

Tabeliã Substituta

fi} AUTENT ICAÇÃO
" '.'C .:'f

l.é1 ifco e deu ~éque es:ê c ilp ia fo lo s:ãW é re~ 'odJ;aC

ie : do C 'i" '~ ',1 ,,,.~ " . ~~~dc .a"C S:~ "!"C sca Lei601Sm
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PROTOCOLO

APRESENTADO para Averbação e apon tado no L iv ro "A -1 " 'sob o n° de
O rdem 156 ,115 .009 ,em da ta de 28 .02 .2018 .\

AVERBAéÃo DE REG ISTRO C IV IL DE PESSOAS JUR íD ICAS

, ' ',- " . ]

Refe re -se a Averbação no L iv ro "A .1 ", as tls .009 . A v-06 . sob o núm ero de
, I

ordem 156 do R~g is tro C iv il de Pessoas Ju ríd icas deste Cartó rio Ún ico

de Ba ia Form osa lRN , Com arca de Canguare tam a lRN : a Averbação da "A ta

da 'ASsem b le i~ G era l' E x trao rd iná ria da Assoc iação Com un itá ria de

Com un icação é Cu ltu rã de Ba ia Fo Í'm osa IRN reg is trando a e le 'ição da
• c I

d ire to ria execu tiva e conse lho da en tidade con fo rm e Ed ita l de E le ição

da tado do d ia 15 de feve re iro de 2018 , a ta rea lizada aos 22 (v in te 'e do is )

d ias do m ês ' de Fevere iro do ano de 2018 (do is m il e dezo ito ), a Assoc iação
- .

Com un itá ria de Com un icação e Cu ltu ra de Ba ia Form osa lRN , com sede na

Rua F ranc isco ' Fe rnandes F re ire , 231 , C en tro .' no M u~ ic ip io de Ba ía

Form osa lRN ', reun iram :se os sóc ios da aSSO ciiçãosuprac itada qu ites com

suas obrigações esta tuá rias a 'fim de e lege rem ~ d ire to ria ) execu tiva e
.. '\ . \ -. '" ~-.

conse lho fisca l. da ins titu ição . Verificado o quórum requeren te , teve in íc io a

assem b le ia com a O ra . G e lvan ia da S ilva L im a , p res iden te , expondo as ações

de seu m anda to à fren te da assoc iação com o: a rea lização do pon ta l fo lia ,

apo io a even tos cu ltu ra is e g rupos da com un idade . Justificou tam bém que

não fo ra rea liZada ' a ' e le ição da d ire to ria em dezem b~~ quando se venceu o

~ m anda to da d ire to ria dev ido a prob lem as pessoa is que a 'im poss ib ilitou de

,11 faze r todo processo e le ito ra l. Po r fim dese jou a~ que serão e le itos(as} m u ita
' 1. II ' ,

~~( I" 'Ir }/Y!j;,1'/, I'

~~ Y,i /;
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força e discernimento para fazerem um mandato em prol da associação; da
"

rádio pontal FM e da comunidade. Continuando, abriu-se o processo de

eleição, ~ristaiando a inscrição de ch~pa única, sendo esta, eleita,' por

unanimidade. Assim sendo, fica constituída à diretoria executiva e conselho

fiscal da associação comunitária de comunicação e cultura de Baía Formosa,

da seguinte' forma: Presidente: Luiz Eduardo da Silva, brasileiro, solteiro,

comerciante, sob o CPF: 701.850.184-91 e RG: 939.840 SSP/RN, residente

na Rua Ricardina Rodrigues Soares, nO19, Centro - Baía FormosalRN; Vice

Presidente: Ivoneide Tomaz da Silva, brasileira, casada, recepcionista, sob o

CPF: 056.777.154-76 e RG: 2435396 SSP/RN, residente á Rua Professoara '

Ieda Duarte, nO 31A, Centro - Baía FormosalRN; 1° Secretário: Romualdo

. Duarte de'Li~a, b~~i1eiro, casado, com~rciaote, sob o CPF 990.329.968-00 e

RG: 3.270.375 SSP/RN, residente a Rua Senador Antonio Arruda de Farias,
, ,

nO11, Centro - Baía FormosalRN; 2° Secretário: Emídio Pr,ado d~ Amorim,
, , " ; ~- - - ,

brasileiro, solteiro, comerciante sob o CPF: 852.937.334-00 e RG: 1.240.576.. , "' ..

ITEP/RN, residente a Rua.Joaquim Augusto de Souza, nO.301,Centro - Baía

Formos~RN; 1° Tesoureiro: Maria Celia da Silva, brasileira, solteira, ASG,

\.

>.

sob o CPF 012.593.684-24 e RG: 1.785.497 SSP/RN, residente a Rua- . ~ .

Belquice Soares, S/N, Centro - Baía ,formosalRN; 2~ Tesoureiro: Gerson < _

Eduardo da Silva, brasileiro, solteiro, ,estudante, sob o CPF: 106.205.254-44 e

RG: 3.696.529 SSP/RN, residente a Rua Francisco Fernandes Freire, nO232, '

Centro - Baia FormosalRN; Conselho Fiscal, titul~res: Tamara da Silva

Duarte, brasileira, solteira, do lar, sob o CPF 085.471.864-84 e RG: 2.442.481. - . .,

SSP/RN, residente a Rua Antônio Ferreira Neto, nO 146, Baía Formosa/RN;. - ,

Marcos Tanoeiro Alves, brasileiro, solteiro, locutor, sob o CPF: 473.876.294-
~ . . \

04 e RG: 68.1591SSP/RN, residente a Rua José de Carvalho e Silva, nO36,

Centro, Baía FormosalRN e Evaldo Aleixo Alves, brásileiro, solteiro,

autônomo, sob o CPF: 055.243.174-58 e RG:1.768.461SSP/RN, residente a

Rua AntenorFreire da Rocha, n° 48A, Centro - Baía FormosalRN; Conselho,

, Fiscal, suplentes: Alba,Regina Fernandes de Oliveira, "brasileira, solteira,
0 _ .

\';;,- ~~ ' ' e!H~rmeir~ S~bcQC P F : : 200,88.6,714-53 e RG: 34wà7 SSP/RN, residente a
I \ ~~_ t~":'tA l , I T I : . ~ T I A<;A;0 , '

~,,"f~~~:5 fPª".'R!!=é3~~!~,~,~~~,~es Soares, nO 50, Centro - Bala FormosalRN e

~ ~ E I ; . _ " , " 'R 2 0 1 8
; . . c . o , . Th~ ' 1 5 < ; '" ';lI! 1 6 I " ; : • • í~i~
~ ~ '~j ~I';;~ _ s ã s . "
~~ ~6'1,iiI ~~ ' ( n t~~~_

- , . " , 3 . ;i/[, ~W..J'"". l:X/I~
: : :I ; ~ " l 1 l . . _ ,u . , ' : d a r o c s 'ã \ 1 í 1 " ' c " ' , C ! , , " ' r a l e

1 '0 0 . 0 ; 5 : . ~ . " _ ,
- . J . 1 > ~ ~ . _ ~ . , . ' \ ~ ~ . '? I . ) : : ~
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•
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. ~.iro~

[!]' '. ~BW-07-1061

somente com selo de autenticida~fiscal~zaçâo.Valida

I -.

nesta Cidade de Baía Formosa, Estado do Rio Grande do Norte, aos 28 de

Fevereiro de 2018. Eu q{,) , Débora Domelas da Silva Maux _ Tabeliã

Substituta do Registro das Pessoas Jurídicas deste Cartório Único, a fiz

digitando, Todo referido é verdade, dou fé. Foram recolhidas as taxas de FDJ
I -

- Fundo de Desenvolvimento da Justiça, através da guia nO7000003107076,

no valor de R$ 28,09. E FRMP - Fundo do Desenvolvimento do Ministério

Público, através da guia ~ 0000001378985, no valor de R$ 3,33.

Emolumentos no valor de R$ 105,36, FCRCPN no valor de R$ 10,54.

Baía FormosalRN, 28 de Fevereiro de 2018.
. I Q
::o ,kn-<:o" ?OQÇ'ü I 0,,...,

C/r~~,.,.0;'.IIr,{;)"tI, .:.ç~;,.$,~rJ.
Tabelia Substituta do Registro Civil de Pessoas

\

~
G::I,:''i,

":~rf'

- Francisco de Assis da Silva, brasileiro, solteiro, tec. de enfermagem sob o

CPF: 422.332.404-72 e RG: 604.270 SSP/RN, residente a Rua: Ricardina
,.

Rodrigues Soares, nOSO,Centro - Baía FormosalRN. Finalizado o processo

de eleição os eleitos utilizaram a palavra pàra agradecer a confiança
. \ I

depositâda, comprometendo-se a manter as finalidades da instituição em

primeiro lugar. Não have~do nada mais a tratar; Romualdo Duarte de Lima,

Primeiro secretário, lavrou a presente ata que vai assinada por ele e pelos
. ,.

demais presentes a Assembleia de eleição da Diretoria Executiva e Conselho

Fiscal da Associação Comunitária de ..Comunicação e Cultura de Baía

FormosalRN Conforme ata que me foi apresentada e fica arquivada neste

cartório. TODO O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. DADA e passada
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CNPJ: 02.785.159/0001-94.

Rua Francisco Femandes Freire, nO231, Centro, Baia Formos
a/RN

- CEP: 59104-0

00

.

ASSOCIAÇÃO

COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE

BAIA FORMOSA

GRADE DE PROGRAMAÇÃO DA PONTAL FM, 87,9

SÁBADO
PROGRAMAI

I
HORÁRIO

Abertura - HINO NACIONAL BRASILEIRO
07h

Juventude Gospel I
Das 07hOS Às 9h

Expressão do Amor I
Das 9h Às 12h

Entrevista do Dia I
Das l2h Às 14h

Sabadaço I I
Das 14h ÀS 18h

O Mundo do Esporte I
Das 18h Às 20h

Musical - Recordando:Com Você

Das 20h Às OOh

DE SEGUNDA A SEXTA

PROGRAMA 1
I

HORÁRIO

Abertura - HINO NACIONAL BRASILEIRO
07h

Manhã com cristo I
Das 07hOS Às 9h

Show da manhã I
Das 9h Às l2h

Almoçando cdm Música I
Das 12h Às 14h

Tarde Alegre I I
Das 14h Às 17h30

Baia Formosa' Noticias I
Das 17h30h Às 19h

Voz do Brasil I I
Das 19h ÀS 20h

Show do Brega I
Das 20h Às 23h

I IAta da Assembleia Extraordinária do Conselho Comunitário Consultivo da Associação

Comunitária de Comunicação e Cultura de Baia Formos
a/RN

, para debater a grade de
programação da ~missora PONTAL FM. Aos dias 03 do mês de fevereiro de 2018, às 19h,

na sede da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Baia Formo

salRN

,
situada1a Rua Francisco Femandes Freire, nO231, Centro, Baia Formos

a/RN
, reuniram-se

os membros que compõem o Conselho Comunitário Consultivo da Associação para

deliberàrem sobre a grade de programação da rádio PONTAL FM. Verificado o quórum
regimental e com a grade de programação em mãos, os membros que compõe o referido

I
DOMINGO
PROGRAMA I

HORÁRIO

Abertura"; HINO NACIONAL BRASILEIRO
07h

Resumo da Semana I
Das 07hOS Às 9h

Nas Redes de São Pedro (Igreja católica)
Das 9h Às l2h

Domingo Total I
Das 12h Às 16h

DeuS é Amor (Igreja Evangélica)

Das 16h Às 18h

Domingo Especial I
Das 18h Às OOh

I I
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A S S O C I A Ç Á O

C O M U N I T Á R I A D E C O M U N I C A Ç Á O E C U L T U R A D E B A I A F O R M O S A

R ua F ra n d is c o F e rn a n ~ e s F re ire , nO 2 3 1 , C e n tro , B a ia F o rm o sa /R N - C E P : 5 9 1 0 4 -0 0 0 .

I

I C N P J : 0 2 .7 8 5 .1 5 9 /0 0 0 1 -9 4 .

I

D E C A R A Ç Ã O

E u , L u iz E d u a rd o d a i S ilv a , b ra s ile iro , s o lte iro , c om e rc ia n te , s o b o C P F :
I

7 0 1 .8 5 0 .1 8 4 -9 1 e R G : 9 3 9 .8 4 0 , re s id e n te n a R u a R ic a rd in a R o d r ig u e s

S o a re s , n ª 1 9 , C e n tr6 , B a ia F o rm o sa /R N , n a co n d iç ã o d e re p re s e n te le g a l

d a A s so c ia ç ã o C O rh u n itá r ia d e C om un ic a çã o e C u ltu ra d e B a ia
I

F o rm o sa /R N , s o b o C N P J : 0 2 .7 8 5 .1 5 9 /0 0 0 1 -9 4 , s itu a d a a R u a F ra n c is c o

F e rn a n d e s F re ire , n º 2 3 1 , C e n tro , B a ia F o rm o sa /R N , d e c la ro p a ra o s

d e v id o s fin s q u e a 'em is s o ra P O N TA L FM 87 ,9 e n co n tra -s e com su a s

in s ta la ç õ e s e e q u ip am e n to s em co n fo rm id a d e com a ú lt im a a u to r iz a ç ã o
I

d o M in is té r io d a C iê n c ia , T e cn o lo g ia , In o v a çõ e s e C om un ic a çõ e s , d e

a co rd o com i o s p a râm e tro s té c n ic o s p re v is to s n a re g u lam e n ta ç ã o v ig e n te ,
I

co n s ta n te s d a re s p e c tiv a lic e n ça d e fu n c io n am en to .

I

I
B a i a F o r m o s a / R N , 1 5 d e m a r ç o d e 2 0 1 8 .

I

Atenciosamente,

~~~J",
I L u iz E d u a rd o d a S ilv a

Presidente
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D e p a rtam e n to d e R a d io d ifu s ã o E d u ca tiv a , C om u n itá r ia e d e F is c a liz a ç ã o .

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES.

11-- --- C o o rd e n a d o r ia ,G e ra l d e R a d io d ifu s ã o C om u n itá r ia .
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 25059/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor

RAPHAEL GARCIA DE SOUZA 

Gerência de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel

SAUS Quadra 06 Blocos. C, E, F e H - Setor de Autarquias Sul

70070-940 - Brasília/DF

 

Assunto: Instauração de Processo de Renovação. Funcionamento em
caráter precário até decisão definitiva do Ministério das Comunicações.

 

              Senhor Gerente, 

 

1.          Informo a instauração do Processo nº 01250.075574/2017-17, de interesse
d a Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Baia Formosa,
sediada em Baia Formosa/RN, para renovação da outorga referente ao período
de 02 de junho de 2008 a 02 de junho de 2018.

 

2.           Ressalto que, segundo o § 1º do art. 6º-A da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, com redação dada pela Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017,
mesmo diante de outorga vencida, a Entidade poderá executar o serviço de
radiodifusão comunitária, em caráter precário, até decisão final deste Ministério.
Assim, é desnecessário que a Entidade apresente, neste momento, qualquer
documento que comprove a regularidade da execução do serviço às autoridades
de fiscalização.

 

3.           Qualquer dúvida adicional, estou à disposição para eventuais
esclarecimentos.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 04/07/2018, às 11:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº

Ofício 25059 (3094245)         SEI 01250.075574/2017-17 / pg. 1



89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3094245 e o código CRC 4B11489F.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 25059/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.075574/2017-17 - Nº SEI: 3094245
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 25064/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Baia Formosa (CNPJ nº
02.785.159/0001-94)
FRANCISCO FERNANDES FREIRE , PRAÇA 231, CENTRO
​59.194-000 / BAÍA FORMOSA /RN

 

Assunto: Requerimento de Renovação. Funcionamento em caráter precário
até decisão definitiva do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
 Comunicações. Processo nº 01250.075574/2017-17.

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.            Informo que consta nesta Coordenação-Geral o pedido de renovação de
outorga, referente ao período de 02 de junho de 2008 a 02 de junho de 2018,
protocolizado sob o nº 01250.075574/2017-17, e que o assunto se encontra em
análise.

 

2.             Esclareço que, mesmo diante de outorga vencida, a Entidade poderá
executar o serviço de radiodifusão comunitária, em caráter precário, até decisão
final deste Ministério, conforme previsão do § 1º do art. 6º-A da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, com redação dada pela Lei nº 13.424, de 28 de março de
2017.

 

3.               Solicito, ainda, que o endereço de correspondência esteja sempre
atualizado neste Ministério.

 

4.           Por fim, esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais
assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
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Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 04/07/2018, às 11:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3094283 e o código CRC 7AB42B9E.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 25064/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.075574/2017-17 - Nº SEI: 3094283

Ofício 25064 (3094283)         SEI 01250.075574/2017-17 / pg. 4
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❈�✁✂✄☎✆✝ ✞�✟✠✂✄✡✠ ☎� ☎☛☞✄✂✝✌ ✂✁✠☞✠✍✎✄✌✂✠✌

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE BAIA

FORMOSA-RN

                          (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 02.785.159/0001-94

Certidão nº: 174597192/2019

Expedição: 25/06/2019, às 14:36:15

Validade: 21/12/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE BAIA

F O R M O S A - R N

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

02.785.159/0001-94, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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f�OQnoaOmhd�f�cÒ�cObciOhei�faOpadaO�̀nOph̀ainOclOm �hin_ÒheOehfiàohOfhohdeìa��cO�lfimiag�
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-X42/.�2>011.�µACT�T_�~TgÂ~�¥~T��Tb����~�dT�ª}T�Tk��}����}¾~T��Tc����dTVRk�Tmpp««�«««T¼Tb�}��T®©¬̄T̈̈ mo�̈l̈q
K0X17|u515\µACT�TO��}��~Tn��¹Tn�£��Te~���~dTool̈dTV�}Â�Tn��¹Tn�£��Te~���~dTVRk�Tmpmr«�«««T¼Tb�}��T®©¬̄T̈lr¬�«q©©

Certidão Nada Consta TRF5/RN- Criminal - MARIA (4339695)         SEI 01250.075574/2017-17 / pg. 18



���������� ���	
��
�������
�
��������
��������

 �������!"#�$!"%&!'�� �������
$�����(�&&�� �������!�&)* ���

+,-./012-3435/3,

16789:;0<=>=?;@0>;0AB0?=C9DE

F=?89>DE016>9F9;@0+;?;0<9G70=@=98E?;970GH0IJKLJJIMLMNK

OPQRSTUPVWXYZY[\YOP]UP\YUP̂\O]XRPXUP]U\_R̀PabPcdefbPgbPhij̀PZR\_YkYZOPlmìPndaomhpbagdPdoPojopifboPqednioombjoPrViPiP_RsOQ̀
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WS̀abcbWdeÙSfSghdUdTÙSibTàdTUhSUhbTàbjXbQkdeUPUlP̀ab̀UhSUmnUhSUPj̀boUhSUpqrseUPatUPUl̀STSgaSUhPaPeUuXSUWdgàP
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-Y42/.�2>011.�µACU�Ù�~UhÃ~�¥~U��Uc����~�eU�ª}U�Ul��}����}¿~U��Ud����eUWSl�Unqq««�«««U¼Uc�}��U®©¬̄Ü̈ np�̈m̈r
L0Y17|½515]µACU�UP��}��~Uo��¹Uo�£��Uf~���~eUppm̈eUW�}Ã�Uo��¹Uo�£��Uf~���~eUWSl�Unqns«�«««U¼Uc�}��U®©¬̄Üms¬�«r©©
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina-Florianópolis

NOTA TÉCNICA Nº 10345/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.075574/2017-17.

Assunto: Constatação de pendências. Exigência 1 (um).

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               A Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Baia
Formosa, executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Baía Formosa, estado do Rio Grande do Norte, protocolou requerimento de
renovação da autorização (evento SEI 2809591-Proc.01250.017159/2018-11), em
26/3/2018, e o prazo final para o encaminhamento dos documentos expirava em
2/4/2018 ( art. 6º-A da Lei nº 13.424/2017, publicada no DOU de 29/03/2017).
Portanto, o pedido é tempestivo.

ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das
solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento de
renovação.

O Requerimento de
renovação deve
conter todas as
declarações
constantes do modelo
(Anexo 5 da Portaria)
e deve ser assinado
por todos os
dirigentes.

OBS: O endereço de
sede, do Sistema
Irradiante,  constante no
Requerimento a ser
encaminhado,  não pode
divergir daquele
registrado no cadastrado
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da Receita Federal
(CNPJ) e do endereço 
cadastrado na Agência
Nacional de
Telecomunicações,
respectivamente,  bem
como as Coordenadas
Geográfica.

Art. 130, §
1º, inciso II Cópia do estatuto social.

O estatuto social deverá
estar consolidado com
todas as alterações.

 

Observação 1: o
estatuto social deve
estar de acordo com o
que dispõe o art. 40 da
Portaria.

 
 

A entidade deverá
encaminhar o estatuto
social, consolidado e
registrado, contendo
as seguintes
afirmações, entre 
outras:

 
- denominação, os fins e
o tempo de duração da
entidade e, ainda, quando
houver, o fundo social;

- indicar endereço
completo da sede da
entidade,conforme
descrito no  CNPJ,  a qual
deverá estar situada na
área de execução do
serviço;

- indicar, entre seus
objetivos sociais, a
finalidade de executar o
Serviço de Radiodifusão
Comunitária, conforme a
legislação vigente;

- indicar o modo de
constituição e
funcionamento dos órgãos
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deliberativos e
administrativos da
entidade, estabelecendo:-
os cargos que compõem
a estrutura deliberativa
e administrativa, bem
como as suas respectivas
atribuições;

- o cargo ao qual caberá
a representação passiva e
ativa, judicial e
extrajudicial; 

- limitar o número de
reeleição da Diretoria
Executiva ao máximo de 1
(uma), isto é,  sendo
admitida uma única
recondução,

-  indicar as condições
para a alteração das
disposições estatutárias,
observadas as disposições
contidas nos arts. 59 e 67
da Lei nº 10.406, de 10 de
janeiro de 2002, que
institui o Código Civil;

 - indicar as condições
de extinção da entidade e
a previsão da destinação
do seu patrimônio,
observadas as disposições
contidas nos arts. 61 e 69
da Lei nº 10.406, de 10 de
janeiro de 2002, que
institui o Código Civil;

- instituir um Conselho
Comunitário composto
por, no mínimo, cinco (5)
pessoas representantes de
entidades da comunidade
local, tais cono associações
de classe, beneméritas,
religiosas ou de
moradores, excluída a
própria entidade executora
do serviço, desde que
legalmente instituídas, com
o objetivo de acompanhar
a programação  da
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Portaria
nº 4334,
publicada
no DOU

de
21/9/2015,
alterada

pela
Portaria
nº 1909,
publicada
no DOU

de
9/4/2018.

Art. 130, §
1º, inciso
II c/c art.
40

Estatuto social
adequado à Portaria.

emissora, com vista ao
atendimento do interesse
exclusivo da comunidade e
dos princípios
estabelecidos no art. 8º da
Lei nº 9.612/1998.

- estabelecer os
critérios para
ingresso dos
associados, alertando
que o ingresso   não
pode ser submetida à
aprovação pela diretoria.

Re i t e r a - s e que a
admissão do novo
associado (pessoa física
ou jurídica) não pode
estar condicionada à
aprovação pela
diretoria ou mesmo à
indicação por outros
associados, bem como
sua exclusão,  sendo
que a exclusão do
associado só é
admissível havendo justa
causa, assim
reconhecida em
procedimento que
assegure direito de
defesa e de recurso, nos
termos previstos no
estatuto,

- assegurar o ingresso
gratuito, como associado,
de todo e qualquer cidadão
domiciliado  na área de
execução do serviço;

- assegurar a todos os
seus associados, pessoas
físicas, em dia com as suas
obrigações estatutárias, o
direito de votar e ser
votado para todos os
cargos que compõem os
órgãos administrativos e
deliberativos, bem como o
direito de voz e voto nas
deliberações sobre a vida
social da entidade, nas
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instâncias deliberativas
existentes;

- assegurar o ingresso
gratuito, como associadas,
de pessoas jurídicas sem
fins lucrativos, sediadas na
área de execução do
serviço, conferindo-lhes
inclusive, por intermédio
de seus representantes
legais, o direito de
escolher, mediante voto,
os integrantes dos órgãos
deliberativos e
administrativos, bem como
o direito de voz e voto nas
deliberações sobre a vida
social da entidade, nas
instâncias deliberativas
existentes;

- estabelecer os direitos e
deveres dos associados;

- especificar as fontes de
recursos para manutenção
da entidade e determinar
que não haverá a
distribuição de bônus,
gratificações ou eventuais
sobras da receita entre os
associados

- determinar entre as
competências da
Assembleia Geral, a de
destituir a diretoria e
permitir que ela possa
também ser convocada
ao menos por 1/5 dos
associados( Lei n°
10.406, de 10 de janeiro
de 2002, que institui o
Código Civil.

 

Observação 2: o
estatuto social deverá
estar registrado no Livro
A do Cartório de Pessoas
Jurídicas, onde se
registram os atos
constitutivos das pessoas
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jurídicas, conforme arts.
114 e 116 da Lei nº
6.015, de 31 de
dezembro de 1973.

Art. 130, §
1º, inciso IV RG e CPF dos dirigentes.

A Entidade deverá
e n c a m i n h a r cópia
LEGÍVEL do RG e CPF
dos seguintes membros 
da Diretoria:

- Presidente Luiz e do
2º Secretário Emídio.

Não serão aceitos
cópia da Carteira
Nacional de
Habilitação (CNH).

OBS : Para aqueles RG
que já contém o CPF, fica
este dispensado de
apresentação.

Art. 130, §
1º, inciso V

Último relatório do
Conselho Comunitário.

 

A Entidade deverá
encaminhar relatório
resumido do Conselho
Comunitário, datado
de Janeiro/2019, sobre
a programação
veiculada pela emissora,
bem como, sua
programação, 
assinado por todos os
cinco (5) membros do
Conselho, com a
indicação das
respectivas entidades
representadas pelos
membros

Observação 1: poderão
indicar representantes
para compor o Conselho
Comunitário, dentre
outras, as entidades de
classe, beneméritas,
religiosas, de moradores,
associações rurais,
sindicatos etc.
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Observação 2: os
dirigentes da entidade
interessada e os
representantes da
Administração Pública ou
de Conselhos
Profissionais (OAB, CRM,
CRA, etc.) não podem
ser membros do
Conselho Comunitário e,
portanto, não podem
assinar o relatório.

Art. 130, §
6º, inciso III CNPJ válido e atual.

Em consulta ao sítio da
Receita Federal do
Brasil,  verificou-se que a
Entidade se encontra
com a situação
“baixada”. Por essa
razão, solicita-se que a
Radiodifusora 
regularize-a.

Art. 130, §
6º, inciso V

Prova de regularidade
da Entidade relativa ao
Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço
(FGTS).

Após consulta ao sítio da
Caixa Econômica
Federal,  verificou-se a
impossibilidade de
emissão de
comprovação de
regularidade perante o
Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço
(FGTS). Por essa razão,
solicita-se que a
Radiodifusora encaminhe
a certidão negativa dos
débitos.

Art. 130, §
6º, inciso VI

Certidão conjunta
negativa de débitos da
entidade relativa aos
tributos federais e à
dívida ativa da União,
expedida pela Receita
Federal.

Após consulta ao
endereço eletrônico da
Receita Federal, 
verificou-se a
impossibilidade de
emissão da Certidão de
Débitos Relativos a
Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa
da União. Por essa razão,
solicita-se que a
Radiodifusora 
encaminhe a certidão
negativa dos débitos.
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3.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

5.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento ou da ciência desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

6.            Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
02/07/2019, às 16:04 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
03/07/2019, às 17:42 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4337772 e o código CRC C7030406.

 Anexo: Anexo 5 - evento SEI 4338196.

Referência: Processo nº 01250.075574/2017-17 SEI nº 4337772
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❆�✁✂✄ ☎ 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

◗✆✝✞✟✠✟✡✝☛☞✌ ✍✝ ✎✏✑✟✍✝✍✎ 

❘✒✓✔✕ ✖✕✗✘✒✙✚ 
 

◆✕✛✜ ✢✒✣✤✒✥✘✒✚
 

❈◆✦✧✚ 

❊✣★✜✩✜✪✕ ★✜ ✖✜★✜✚ 
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

◆✕✛✜ ★✕ ✩✜✭✩✜✥✜✣✤✒✣✤✜ ✙✜✮✒✙✚ 
 

❊✣★✜✩✜✪✕ ✜✙✜✤✩✯✣✘✗✕ ✰❡-mail): 
 

❊✣★✜✩✜✪✕ ★✜ ❈✕✩✩✜✥✭✕✣★✱✣✗✘✒✚ 
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

✞✌✡✝✞✟▲✝☛☞✌ ✍✎ ✟✏✲✑✝✞✝☛☞✌ ✍✌ ✲✟✲✑✎✳✝ ✟✴✴✝✍✟✝✏✑✎ 

❊✣★✜✩✜✪✕✚
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

❈✕✕✩★✜✣✒★✒✥ ★✕ ✖✘✥✤✜✛✒ ✵✩✩✒★✘✒✣✤✜ 

(Padrão GPS-WGS 84): 

✶✷✸✹✸✺✻✼✽ ✾ ✿❀❁❂❃ ❄ ❅ 

✶❇❉❋✹✸✺✻✼✽ ✾ ● ❄ ❅ 

 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  

 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no 

Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA 
OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e 

DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 

II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 

III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 

à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 

compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 

VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 

brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
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❱❍❍❍ - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 

dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 

corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; 

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 

em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, , por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer 

dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, 

“p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 

XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. 

 

 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 

Requerimento de Renovação de Outorga.  

 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

 

 

 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏ ❬❞❢❩ 
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❴❑❙♦♦❏❚❩

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

 
ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 

2015. 

- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações 

essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão. 

- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 22565/2019/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 02 de julho de 2019.

 

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Baia Formosa (CNPJ nº
02.785.159/0001-94)
FRANCISCO FERNANDES FREIRE , PRAÇA 231, CENTRO
​59.194-000 / BAÍA FORMOSA /RN

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 01250.075574/2017-17.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

 

1.                  Encaminho a NOTA TÉCNICA Nº 10345/2019/SEI-MCTIC, que
trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento ou da ciência deste Ofício, para que essa
Entidade se manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente,
sob pena de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132
da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada do Diário Oficial da União (DOU) de
21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-
MCTIC, publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

6.              Esclareço que a Entidade deve manter o endereço de correspondência
sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais assuntos
poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@mctic.gov.br.
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7.               Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para
correspondência é: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP: 70044-900
/ Brasília-DF.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
12/07/2019, às 16:30 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4360205 e o código CRC DAEE6511.

Referência: Processo nº 01250.075574/2017-17 SEI nº 4360205
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O'\~S-O.0'-1 l.j~'1l-f 1.101 "j. J~

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA

DE BAIA FORMOSA
Rua Francisco FernandesFreire, nO231, Centro, Baia FornlOsa/RN, CEP: 59.194-000.

C~PJ:02785159000194

Oficio 001/19 Baia Formosa/RN, 27 de agosto de 2018.

À

Excelentíssima Sra. Vilma de Fátima Alvarenga Fanis- Coordenadora Geral de

Radiodifusão Comunitária do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações,

Assunto: prorrogação de prazo para envio de documentos referente ao processo de nQ

01250.075574/2017-17

Prezada Coordenadora,

Considerando solicitação feita por este ministério, através do ofício de nQ

2256S/2019/SEARC/DlPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC, onde solicita o envio

de diversos documentos referente ao processo em destaque;

Considerando que no caso de mudança estatutaria se faz necessário a AVERBAÇÃO no

CARTÓRIO DE TABELIONATO DE PROTESTOS E REGISTRO DE PESSOASJURíDICAS,

TíTULOS E DOCUMENTOS, tendo, este, por força da LEI NQ 6.015/1973 (que Dispõe

sobre os registros públicos, e dá outras providências) e LEI NQ 8.935/1994 (Lei dos

Cartórios) um prazo de 30 dias para conclusão do processo, a partir da data de entrada

dos documentos naquele estabelecimento, é que venho, através deste expediente

solicitar a V. Exª. prorrogação do prazo que nos foi dado por este ministério, uma vez

que só foi possível darmos entrada no cartório da documentação referente a reforma

de nosso estatuto, no dia 27 do mês em curso, conforme requerimento anexo a este

ofício.

Sem mais para o momento, subscrevo-me.

mente,

Presidente

Ofício 001/2019 (4594183)         SEI 01250.044944/2019-28 / pg. 1



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA

DE BAIA FORMOSA
Rua Francisco Fernandes Freire, nO231, Centro , Baia FornlO sa/RN , CEP: 59.194-000.

CNPJ: 02785159000194

R E Q U E R IM E N TO

ILU S T R íS S IM O (A ) S E N H O R (A ) O F IC IA L D O T A B E L IO N A TO D E R E G IS T R O

D E P E S S O A S JU R íD IC A S D E B A IA FO R M O S N R N .

Eu, Luiz Eduardo da Silva, brasileiro , solteiro , com erciante, portador do

CPF: 701.850.184-91 e RG : 939.840 SSP/RN , residente à Rua R icardina

Rodrigues Soares, nº 19, Centro , Baia Formosa/RN , representante legal

da pessoa jurídica de direito privado denom inada ASSOCIAÇÃO

COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE BAIA FORMOSA

com sede à Rua Francisco Fernandes Freire, nº 231, Centro , Baia

Formosa/RN , sob o CNP): 02.785.159/0001-94, venho à presença de

V .S .ª, requerer que proceda o registro da reform a do estatuto da
associação.

B a ia F o rm o s a /R N , 2 6 d e a g o s to d e 2 0 1 9 .

Luiz Eduardo da Silva

Presidente
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MINISTÉRIO DACItNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES.

Secre ta ria de R ad iod ifu são .

D epa rtam en to de R ad iod ifu são E duca tiva , C om un itá ria e de F isca lização .

C oo rdenado ria -G e ra l de R ad iod ifu são C om un itá ria .

E sp lanada dos M in is té rio s , B lo co R , 3 " A nda r.

C EP : 70044 -900 - B ras ília - D F .

MP

JT 68832761 6 BR

1111111111111111111111111111111111111111111
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ASSOC.ACÃO'COMUN.TÁR.A DECOMUNICAÇÃOECUl TURA

DE BAIA FORMOSA
Rua Francisco Fernandes Freire, nO231, Centro, Baia FormosalRN,

CEP: 59,194-000,
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 33624/2019/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 17 de setembro de 2019.

 

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Baia Formosa (CNPJ nº
02.785.159/0001-94)
FRANCISCO FERNANDES FREIRE , PRAÇA 231, CENTRO
​59.194-000 / BAÍA FORMOSA /RN

 

Assunto: Deferimento do pedido de prorrogação de prazo para envio de
documentos relativos ao processo nº 01250.075574/2017-17.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

 

 

1.                  Em atendimento à solicitação de prorrogação de prazo para
cumprimento das exigências formuladas na Nota Técnica nº 10345/2019/SEI-
MCTIC (evento SEI 4337772), informo o deferimento do prazo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento ou da ciência deste Ofício, nos
termos do art. 136-C da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial
da União (DOU) de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e
nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em
13/4/2018.

 

2.                   Ressalto que na comunicação da resposta deverá constar os
números do Processo e deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite neste Ministério.

 

3.                  Além disso, solicito que a Entidade mantenha atualizado o endereço
de correspondência, sob pena de aplicação do art. 5º, parágrafo único da Portaria
nº 4334/SEI-MC e alterações.

 

4.            Informo ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

5.              Esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais assuntos
poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

6.               Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para
correspondência é: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP: 70044-900
/ Brasília-DF.
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Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 25/09/2019, às
11:04 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4641470 e o código CRC 3E6A5096.

Referência: Processo nº 01250.075574/2017-17 SEI nº 4641470
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0 -'\ d -.SO \) ~ ~ O J-J (101 <)-C) '1
ASSOC IAÇÃO COMUN ITÁR IA DE COMUN ICAÇÃO E CULTURA DE BA IA FORMOSA

Rua F ranc isco Fe rnandesF re ire , nO231 , C en tro , B a ia Fo rm osa /RN , CEP : 59 .194 -000 .

CNP J: 02785159000194

O fic io 003 /19 Ba ia Fo rm osa /RN , 02 de se tem b ro de 2019 .

À

Exce len tíss im a S ra . V ilm a de Fá tim a A lva renga Fan is - C oo rdenado ra G e ra l de

R ad iod ifu são C om un itá ria do M in is té rio da C iênc ia , Tecno log ia , Inovações e

C om un icações ,

A ssun to : env io de docum en tação no p rocesso de n Q 01250 .075574 /2017 -17

P rezada C oo rdenado ra ,

C ons ide rando so lic ita ção fe ita po r es te m in is té rio , a través do o fíc io de nQ

22565 /2019 /SEARC /D IPRC /COPRC /CGRC /DECEF /SERAD /M CT IC , onde so lic ita o env io

de d ive rsos docum en tos re fe ren te ao p rocesso em des taque , s irvo -m e do p resen te ,

pa ra encam inha r a docum en tação so lic itada , a sabe r;

1 - R eque rim en to de R enovação , con fo rm e MODELO V , ass inado po r todos os

d ire to res .

2 - ESTATUTO REFORMADO + a C e rtidão do ca rtó rio ;

3 - C óp ias do RG e CPF do p res iden te e do 2Q sec re tá rio ;

4 - R e la tó rio do C onse lho C om un itá rio C onsu ltivo sob re a g rade de P rog ram ação ,

dev idam en te ass inado pe los conse lhe iros ; e

5 - C a rtão de CNPJ da en tidade .

S em m a is pa ra o m om en to , subsc revo -m e .

_ A rnc iosa~en te .

Ç?~& d

Lu iz E dua rdo da S ilva

P res iden te
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ANEXO V

REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA. RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

:59 194-000:, .~~EP:RN

pleiteado;

IQ~ALlFICAÇÃO - DA ENTIDADEisSOCIAÇÃÔ I

I ICOM UNITÁRI~DE i
!Razão SOcial: iCOM UNICAÇAOE I

~
I ICULTURA DE BAIA i

FORM OSA. I
I ; t

i~~r:ne Fantasia: ._ ..IACCCBFRN iCNPJ:!g~J85.15910001-J
! 'Rua Franciscol '
IEndereço de Sede: IIFernandesFreire,nO

f 1231,Centro. .

f~unicípio: 'Baia Form osa --m F: RN ---lC-EP:1i59-.1-94--0-0Ó
Nom e do representante legal: 'LU izEd_ da Sii;;;;-f---~-------

1~~~!:~!£eu~a.!!L_ 1P~;;;;@ h~.~
f--' -~ Francisco .,
IEndereço de Correspondência: IFernandesFreire,nO i

I 1231,Centro. I
'-M...-U-n-iC-í-p-io-:.----------.-------iBai;Form ~-~-- ---tF:.-I-RN----XEP ']S9-:194-00õ-1
'--- - ~. --.:r--------- ...o...-...---_, , . _
lLOCALlZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO i

jS ISTEM A IRRADIANTE L--
IEndereço: iFranciscoFernandes /'
1':-,----,-,...,.------- . iFreire,n0231, Centro.

M unicípio: _IBaia Form osa- IUF:
Coordenadas do Sistem a Irradiante iLatitude: I
,(Padrão GPS-W GS 84): J_06_0_S_2_20_'_20_0'_'---i

I !Longitude:

l--=~====== _~o WOO~:400"_ =_'='_-._-cc_-..__-_-'--_-..;,---_- __ .__-,..,,"
Excelenlíssim o Senhor M inistro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovaçõese Com unicações,

A entidade acim a qualificada, regularm ente autorizada a prestar o Serviço de
Radiodifusão Com unitária no M unicípio e UF descritos, vem , através de seus dirigentes,
abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA ,

Com vistas à instrução da presente proposta, encam inham os a
docum entação necessária para a renovação e DECLARAM OS, para os devidos fins, que:

I - a pessoa juridica possui recursos financeiros para o em preendim ento

11 - a pessoa juridica não está im pedida de transacionar com a adm inistração
pública federal, direta ou indireta;

111- a pessoa juridíca cum pre o disposto no art. 7°, caput, inciso XXXIII, daConstituíção;

IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

V - a pessoa jurídica não m antém vinculos, inclusive por m eio de seus
dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à adm inistração, ao dom ínio, ao

com ando ou à orientação de qualquer outra entidade, m ediante com prom issos ou relações
financeiras. relig iosas, fam iliares, político-partidárias ou com erciais.

VI - a responsabilidade editoria l e as atividades de seleção e direção da
program ação veiculada são privativas de brasile iros natos ou naturalizados há m ais de dezanos.

-,

VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercicio de m andato eletivo
que lhes assegure im unidade parlam entar ou de cargos ou funções dos quais decorra foroespecial;

V III - todos os dirigentes da entidade se corTiprom etem ao fiel cum prim ento
das norm as aplicáveis ao Serviço de Radiodifusão Com unitária, em especial a Lei nO
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9.612, de 1998, o Decreto nO2.615, de 1998, e a legislação que dispõe sobre o serviço, no
âmbito do M inistério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para
prestação do serviço, que corresponde à área lim itada por um raio igualou inferior a
quatro m il metros a partir da antena transm issora;

X - lodos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido
condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado,
pela prática dos ilicitos referidosno art. 1°, caput, inciso I, alineas "b", "c", "d", "e", 'T ', "g",
"h", "j'\ "r, "k", ''1'\ "m", "n", "0", "pll e "q" da Lei Complementar nO 64, de 18 de maio de
1 9 9 0 ; e

XI - a em issora encontra. se com suas instalações e equipamentos em
conform idade com a última autorização do M inistério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

C ientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar
infração penal e adm inistrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções
cabiveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este Requerimento de Renovação
de Outorga.

INome do dirigente: ILuizEduardoda Silva !
Ic I In '- r - - n - i
argo: tresident~ rEleitor: f7761310.19_.J

~ 11939840 JO
E
'rg.ão 1 S,;/RN - . !CPF: /701.850.184.91~

I ! mlssor: I_._---+--._--
t
'Endereço: IR icardinaRodriguesSoares.nO ! '.

19,Centro. I

!Munic_í~p_io_: ._ Bai Form?sa ---:;----=:r, iLJ~: _ 1 )1 - R~ --==---lcEP: i _59194-~_O .:J
IÃssin_at_u_ra_:_ .. , . ( .& /{ C .; : '. . .4 d lS A L .

INome do dirigente: llvoneideTomazda Silva I

Icargo: Ivice.pre-s-id-e-n--le----- '-in---11:0'''z ''4--1-4-08-7-1-6-,z-7-l

I
!E leitor: .

~G: b435.396 IOE'rgão )ISSP/RN ICPF: /1056.777.154-76
L I ---I m lssor: I
!Endereço: :ProfessoraIedaDuarte,nO31A, !

~=~__Jr{~1ful"jL~l",_T~-"N= = rc E P " . ' ' '-O O O -~ J

jNome do dirigente: IRomualdoDuartede Lima I . .~

Icargo:, 110Secretário ITE'IL . )131Z0Z0001-67 ,
' " eltor. I ,

[ I
RG:.. b.270375 - - - - - - - l6

E
-.rgão 'fISSP;;N--, ~F: 19903z9.968-00-~-l

-------~I-_-__ i mlssor: i ~
IEndereço: ISenadorAntônioArrudade 'I' ~._--------_ ...

I . . . ranas, n' 41, Centro_o_

IMUnlCIPlo:_ Baj~Formosa __ "..,;--_=--/~I-U-F-:--_-_-_-i==-~-R-N--.=_..-_-..~iC-Eij-P:~~-~.-1-94-.-00-0--~=1
~sslnatura. . l '¥"Wr~I?;Z<!_kk.11f":d.Jr..•.

Nome do dirigente: Em idloPradode Amorim I

ICargo: zoSecretário !Tit.. ~13199ZZ16.60
r--------i-I----- --tleltor: - 1 - . _

iRG: /'1.240576 )Ür9,ão ilTEP/RN
! . . IEm l~sor:.l _._ _ ._ - -

I
I I
jCPF: [852.937.334.00
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Endereço:

Municíp io:

Assinatura:,

IJOaQUimAugustod~ Souza,nO 1 1

301, Centro.

~sai~ Formz: _ ../ ~@ :_=LHN .JÇEP:j59194-°°°

C !~ - ,U-a-J)./f 41~/V"

Nome do dirigente: 'MariaCelia daS ilva --+.1

Cargo: l' Tesoureira IT it. 1,.0157442016-~-'-1
,E le itor: .

I --'--+ iÓ rgãO I í! "I
,RG : 1.785.497 'Em issor: iSSPIRN ICPF: 1012.593684.24 I
IEndereço: IselquiceSoares,_S_IN__,_C_e_nl._ro_. --- . _

[Municíp io: Jala Formosa .~;_UF_:-_. __ L. RN - j_CE_G59:_19_4_-0_00 1
jAssina._tu_ra._: J := R ~ < t_ . '\_ ~ ~ ~ _ " -_.. { 0 - t: í i .~ ~ lJ ,e z

J

/0344294718.60l
j' 1 --T.
iSS 'R_~________ ICPF~~.205254-44

2° Tesoureiro

3696.259

I
~

rEleitor:

JO rgão
_____ iEm issor:

Francisco Fernandes Freire, nO I
232. Centro. I

- - -+ - - - - , .-.----r=.-----------]
Baia Formosa -----W: _.....J RN. __ ..JCEP:.I~9,194-000 • _

-6 ~ ~ * ~ c0.< (y~/-

iGersonEduardoda S ilva
I

fme do dirigente:

Cargo:

IRG :
i

IEndereço:

IMunicíP io:

!Assinatura:

1
1-P-F-: -/4-73-,8-7-6-.2-94-'-04--

I
t037677016-19

ISSIRN
t

I
IT it.
IE le itor:

!Ó rgão

iEm issor:
IJoSéDe Carvalhoe S ilva,n ' 36, I

,Centro. il- --.-_ ..
Saia Formosa -iUF: T RN ----IÇEP]W , 19+000

~1-Pt:Dçmj(JÇ) E t.1 E d :, lJ-WEt;

Fme do dirigente: lTamarad ';s ; ;- ,; ;o ;; ; ; ; ;- ;- - - .= -b _

ICargo:1 'conselho FiscalT itu lar ITE il!.t .Ç "289616-60 i
. .--.-________ ! elor. IULO ---1 _

IR G : /2.442.481' -lO rgão ,'SSIRN 'IICPF: 1085.471.864.84L.-- .l-. -- ._ 'Em_l_s.s_o_r..:~I__ . ~.__....-<..1 _
1 IAntônioFerre iraNeto,n~134,jEndereço: I
l Centro. .--,

'Municlp io: Baia_Formosa . 0iUF: RN iCEP:159.19_4_-0_0_0__ .__ I

jAssinatura: li. r fi ~¥áJ..ttYa;
~m-e-d-o-d-ir-ig-e-n-te:lMarcosTano;;;;-i\lves

, I
ICargo: ConselhoFiscalT itu lar

IR G : 681.591

Endereço:

Municlp io:

!Assinatura:

1.768.461

l& ;;ido A leixoA lves

I~elho FiscalT itu lar

INome do dirigente:

'Cargo:

Endereço:

lf'o :!unicíp io:

I

IT it 10173155516.78 l
iE le ltor:_~ + _
,Ó rgão I I ,I
!Em issor: ISS 'RN !CPF, /°55.243.174-58

:Antônio Freire da Rocha, n° 483, ;
!Centro. I

- - - - - - - .T .- ,- -T -- - .- - - - - - - - - - - r - - - :~ .- - _ .- . ,
.BaiaFormosa lUF, I RN -.fEF_:.l59.194-~~ i

Ofício  (4726795)         SEI 01250.052022/2019-94 / pg. 4



!A ss ina tu ra : kJl'kflio7i:;fJDJO Awt\J,

~

om e do d .irigen te : Iba Reg ina Fernandesde -I
Oliveira

I i1 it. l
:ca rgo : ,C onse lho F isca l Sup len te IE le ito r: ,0035772716 -94

oRG: 13440 .787 ,Ó rgão II'SS IRN

I I
IEm ísso r:

'
E nde reço : R ica rd ina Rodrigues Soares , n ' ri

50 , C en tro .

M un ic fp io : Ba ia Fo rm osa iLJF : I '. RN

_s_s_ in_a tu ._ ra_ :----~~~<&tn ~ Q t~ 'R l..

I .-1 __ o.

,CPF , 1200 .886 .714 -53

\ 1
iC EP : ,59 ,194 -000

------_._---
Nom e do d irigen te : F ranc isco de Ass is da S ilva i ~

\T il. I
Ica rgo : Iconse lho F isca l Sup len le _ !E le ito r: 10161046816-43 ]

HG : 1604270 ;~~ i:~o r: _F ;-CPF : 22332404 -72

i iR ica rd ina Rodrigues Soares ,
,E nde reço : n050 ,C en tro . .

M un ic íp io : Ba ia Fo rm osa , _ ILJF :-' ..~_~ , __ R_N__

~ss ina tu ra : ._ '<;'b__ , {i:Y'..k1& .j:(1t~

"-'.Ofício  (4726795)         SEI 01250.052022/2019-94 / pg. 5



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE

BAíA FORMOSA/RN - ACCCBFRN

"É liv re a exp ressão da

a tiv id ade in te le c tua l,

a rtis ta , c ien tifica e de

com un icação ,

independen te de censu ra

ou licença ". (C F / 88 , A rt. 5 ,

ix ).

ESTATUTO

TíTULO I

DAS FINALIDADES, DA DURAÇÃO E DA DENOMINAÇÃO.

SEÇÃO I

DA DENOMINAÇÃO E FINALIDADES

A rt. 1 º - A A ssoc ia ção C om un itá ria de C om un icação e C u ltu ra de B a ía Fo rm osa /R N ,

denom inada A C C C B FR N - com sede na R ua F ranc isco Fe rnandes F re ire , N º 231 ,

C en tro , B a ia Fo rm osa /R N , é cons titu ída com as segu in te s fin a lid ades :

I - D e fende r a dem ocra tiza ção dos m e io s de com un icações em ge ra l, e , em -

espec ia l a c ria ção e m anu tenção de m e io s de com un icação a lte rna tivo s e /ou

com un itá rio s , nos te rm os do a rt. 5 , IX da C ons titu ição Fede ra l de 1988 ;

11 - D esenvo lve r a tiv id ades soc io cu ltu ra is no sen tido na m e lho ria das cond ições

sóc io s , e conôm icas e cu ltu ra is da co le tiv id ade de B a ía Fo rm osa /R N ;

111 - P rom ove r a tiv id ades educac iona is e de fo rm ação ge ra l;

IV - A execução de S e rv iço de R ad iod ifu são C om un itá ria , con fo rm e leg is la ção do

serviço;

V - In cen tiva r com po rtam en tos de pa rtic ip ação , o rgan ização e so lid a riedade ,

c ria ndo ou es tim u lando pa ra es te fim , a tiv id ades , m ov im en to s e o rgan ism os ;

V I - D ivu lga r re su ltados de pesqu isas , e s tudos , e xpe riênc ia s educa tiva s e

ava lia ções ;

A le xsand ro M azu r1< lew isk5 sa
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V II - M an te r convên ios e ou se assoc ia r a en tidades s im ila res pa ra p res tação de

se rv iços de assesso ria ;

V III - M an te r in te rcâm b io com assoc iações congêne res e a fins , v isando troca de

expe riênc ias :

A rt. 2 º - S ão p re rroga tivas da A ssoc iação :

I - D ivu lga r e p rom ove r suas a tiv idades e fina lidades a través da cons titu ição de

ó rgãos de com un icação a lte rna tiva e /ou com un itá ria ;

11- de fin ir con tribu ição aos assoc iados ;

111- C ob ra r m ensa lidades cu jos va lo res se rão es tabe lec idos pe la assem b le iage ra l;

IV -P res ta r se rv iços , com pa tíve is com suas fina lidades , com o fim de a rrecada r

recu rsos pa ra a m anu tenção da soc iedade .

V - A dm in is tra r os recu rsos a rrecadados ap licando -os no sen tido de a lcança r os

ob je tivos da soc iedade .

A rt. 3 º - A A ssoc iação não tem fins luc ra tivos .

S eção 11

DA DURAÇÃO

A rt. 4 º - É inde te rm inado o tem po de du ração da A ssoc iação .

TíTULO 111

DOS ASSOCIADOS, SEUS DIREITOS E DEVERES.

CAPITULO I

DOS ASSOCIADOS

A rt. 5 º - P odem filia r-se g ra tu itam en te à Assoc iação todas as pessoas fís icasque têm

a tiv idades ou que iram te r, ligadas à á rea de cu ltu ra e da com un icação e , dese ja rem te r

v íncu los assoc ia tivos com esta En tidade .

P a rág ra fo Ú n ico - F ica pe rm itida tam bém gra tu itam en te a filia ção de pessoas ju ríd icas ,

con fo rm e rege o cód igo c iv il.

A rt. 6 º - À D ire to ria E xecu tiva pode rá concede r, po r m a io ria de vo tos , e po r p ropos ta

de no m ín im o 03 (três ) assoc iados , o títu lo de Sóc io H ono rá rio a pessoas que tenha

con tribu ídoou possam con tribu ir de fo rm a des tacada pa ra a criação , m anu tenção ,

eng randec im en to , e fic iênc ia e respe itab ilidade da A ssoc iação .

A lexsand ro M azu rl< iew isk Sousa
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Parágra fo P rim e iro - À D ire to ria Execu tiva poderá d ispensar, po r m a io ria abso lu ta de

vo tos , a m ensa lidade finance ira do Sóc io Honorá rio .

Parág ra fo Segundo - O Sóc io Honorá rio e benem érito só te rá d ire ito a voz.

A rt. 7Q - A D ire to ria Execu tiva poderá conceder, po r m a io ria abso lu ta de vo tos , e por

p roposta de no m ín im o 5 (c inco ) assoc iados, o títu lo de Sóc io Benem érito a pessoas

que tenham prestado serv iços de grande re levânc ia à Assoc iação .

CAPíTULO 11

DOS DEVERES DOS ASSOCIADOS

A rt. 8Q - São deveres dos assoc iados:

I - C um prir e faze r cum prir o p resen te esta tu to ;

II - C om padecer às assem b le ia convocadas;

111-Pagar em d ias as m ensa lidades fixadas pe la assem b le ia ge ra l.

CAPíTULO 111

DOS DIREITOS DOS ASSOCIADOS

A rt. 9Q - São d ire itos dos assoc iados:

I - Vo ta r e se r vo tado em qua lquer ca rgo da adm in is tração ;

11- G ozar dos bene fíc ios o fe rec idos pe las soc iedades na fo rm a prev is ta neste

esta tu to ;

111-Recorre r à assem b le ia ge ra l con tra qua lquer a to les ivo ao seu d ire ito ;

Parág ra fo Ún ico - O s M em bros da Assoc iação não respondem , nem subs id ia riam en te ,

pe las obrigações soc ia is .

TíTULO IV

DOS ÓRGÃOS CONSTITUTIVOS

A rt. 10 - São órgãos constitu ídos da assoc iação :

I -A ssem b le ia G era l;

11- D ire to ria Execu tiva ;

111-Conse lho F isca l;

IV - C onse lho Com un itá rio Consu ltivo

CAPíTULO I

A lexsandroM azurk iew iskSous
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DA ASSEMBLEIA GERAL

Art. 11 - A assembleia Geral é o órgão máximo da Associação será constituída pelos

seus sócios no gozo de seus direitos.

Art. 12 - A Assembleia Geral se reunirá extraordinariamente quando convocada pelo

Presidente, pela maioria simples da Diretoria ou requerimento de 1/5 (um quinto) dos

associados que especificarão os motivos da convocação.

Parágrafo Único - Quando a Assembleia for convocada pelos associados, ou pela

maioria da Diretoria, vencido o Presidente, este deverá convocá-Ia no prazo de 3 (três)

dias, contados da data da entrega do requerimento. 5e o Presidente não convocar a

assembleia, fá-Io-ão aqueles que deliberarem por sua realização.

Art. 13 - As Assembleias gerais decidirão por maioria dos votos presentes, proibidos os

votos por procuração e funcionará em primeira convocação com a presença mínima de

20% dos associados e, em segunda convocação, meia hora após a primeira, com

qualquer número.

Art. 14 - Serão tomadas por escrutínio secreto as deliberações que envolvam:

a) Eleição da Diretoria e Conselho Fiscal;

b) Previsão orçamentária e aprovação de contas;

c) Julgamento dos atos da Diretoria na aplicação das penalidades.

Art. 15 - As Assembleias Gerais Ordinárias são as de previsões orçamento e as de

prestações de contas, ambas serão anuais e obrigatórias.

Art. 16 - As Assembleias Gerais serão realizadas mediante edital publicado com

antecedência mínima de 3 (três) dias em jornal de circulação na região ou mediante

veiculação radiofônica com no mínimo 8 chamadas diárias com intervalos de 60

minutos durante os três dias, ou ainda, em meios de comunicação alternativos e/ou

comunitários de abrangência local ou regional.

Art. 17 - Compete à Assembleia Geral:

a) Decidir em última e definitiva instância;

b) Eleger a Diretoria;

c) Reformular os estatutos;

d) Aprovar o regimento interno que regulamenta os vários s atividades da

Associação;

e) Aprovar o balanço e as contas do exercício do ano anterior;

f) Analisar e definir o planejamento de trabalho do período seguinte;

Alexsandro Mazurkiewisk Sousa
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g) Form ar à com lssao e le ito ra l, com posta de três m embros, para d irig ir o

processo e le ito ra l;

h ) Destitu ir a D ire to ria Executiva ; e

i) Ser convocada por 1 /5 (um qu in to ) dos sócios qu ites com suas obrigações.

CAPíTULO 11

DA DIRETORIA

Art. 18 - A D ire to ria Executiva será composta de 06 membros, para um mandato de 04

anos, podendo uma ún ica ree le ição .

Parágra fo Ún ico - O s cargos da D ire to ria Executiva , são :

I - P res iden te ;

11 - V ice-pres iden te ;

111 -1 Secre tá rio ;

IV - 2 Secre tá rio ;

V -1 Tesoure iro ;

V I - 2 Tesoure iro ;

A rt. 19 - Compete à D ire to ria Executiva :

a ) D irig ir a Associação de acordo com o presente esta tu to , adm in is tra r o

pa trim ôn io socia l, p rom ovendo o bem gera l dos associados;

b ) Cumprir e fazer cumprir o presente esta tu to e as demais decisões da

assemble ia gera l;

c) Reun ir-se ord inariam ente a cada 03 (três) m eses e extraord inariam ente

quando houver convocação da maioria da D ire to ria ;

d ) P rom over e incentivar a criação de com issões de departam entos com função

de assessoria às a tiv idades da entidade;

Parágra fo Ún ico - As decisões da D ire to ria deverão ser tom adas por m aioria dos vo tos,

com partic ipação garan tida na maioria s im p les dos seus membros.

A rt. 20 - O s traba lhos das reun iões da D ire to ria serão coordenados pe lo pres iden te , na

ausência deste , pe lo v ice ou por ou tro m embro de legado.

SEÇÃO I

DO PRESIDENTE

Art. 21 - COMPETE AO PRES IDENTE :

a) Representar A tiva e Passiva , Jud ic ia l e extra jud ic ia lm ente a Associação;

b) Convocar e pres id ir as reun iões da D ire to ria ;

A lexsandro Mazurl\iew isk Sousa
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c) Convocar e instalar as assembleias gerais;

d) Ordenar as despesas autorizadas e com o tesoureiro assinar cheques e

documentos contábeis;

e) Organizar um relatório das ocorrências do ano anterior, apresentando-o à

assembleia geral ordinária obrigatória de prestação de contas. O relatório

deverá conter os principais exercício, relação dos associados e balanço do

exercício financeiro.

f) Juntamente com o tesoureiro abrir e mante contas bancarias;

g) O voto minerva, ou voto decisivo nas votações da Diretoria que resultam

empatas.

SEÇÃO 11

DO VICE-PRESIDENTE

Art. 22 - Compete ao Vice-Presidente, substituir o presidente em suas ausências e

impedimentos.

SEÇÃO 111

DO 12 SECRETÁRIO

Art. 23 - COMPETE AO 12 SECRETETÁRIO:

a) Redigir e manter a transcrição em dia das atas das assembleias gerais e das

reuniões da Diretoria;

b) Redigir a correspondência da Associação;

c) Dirigir e supervisionar todo o trabalho da secretaria.

SEÇÃO IV

DO 22 SECRETÁRIO

Art. 24 - Compete ao 22 Secretário, substituir o 1º Secretário em suas ausências e

impedimentos.

SEÇÃO V

DO 12 TESOUREIRO

Art. 25 - COMPETE A0l2 TESOUREIRO:

a) Zelar pelo patrimônio da sociedade;

b) Manter em contas bancarias, juntamente com o Presidente, os valores da

associação, podendo aplica-lo, ouvida a Diretoria;

c) Assinar com o presidente, os cheques;

d) Efetuar pagamentos autorizados e recebimentos;

e) Supervisionar o trabalho da tesoureira e contabilidade;

f) Apresentar ao Conselho Fiscal balancetes semestrais e balanço anual.

SEÇÃO VI

DO 22 TESOUREIRO

Alexsandro Mazurkiewisk Sousa
OAB/RN 4745

Ofício  (4726795)         SEI 01250.052022/2019-94 / pg. 11



Art. 26 - Compete ao 2Q Tesoure iro , substitu ir o 1Q Tesoure iro em suas ausências e

im ped im entos.

CAPíTULO 111

DO CONSELHO FISCAL

Art. 27 - Ao conse lho F isca l, que será composto por 03 (três) m embros efe tivos e 02

(do is) sup len tes, compete :

a) V is ita r toda a documentação contáb il da Entidade, fisca lizando-a ;

b) Em itir parecer sobre a previsão orçamentária e sobre o ba lanço anua l;

c) Op inar sobre as despesas extraord inárias e sobre os ba lanços semestra is .

T íTULO V

DO PROCESSO ElEITORAL

Art. 28 - As e le ições para a D ire toria e Conse lho F isca l rea lizar-se-ão a cada 04anos por

chapa comple ta de cand ida tos.

Parágra fo P rim e iro - As e le ições serão rea lizadas no segundo dom ingo de maio do ano

de encerramento de cada mandato da D ire toria e Conse lho F isca l.

Parágra fo Segundo - Aposse dar-se im ed ia tamente encerrado o mandato da d ire to ria

em exercíc io .

A rt. 29 - As e le ições para D ire toria serão convocadas por ed ita l com antecedência

m ín im a de 60 (sessenta) d ias do térm ino do mandato da D ire toria . Nos prim e iros 30

(trin ta ) d ias deverão ser reg is tradas na secre taria da Entidade as chapas concorren tes.

A rt. 30 - Pode ser e le ito para qua lquer cargo todo associado, qu ites com as

obrigaçõessocia is e com pelo menos 01 (um ) ano de Associação.

A rt. 31 - O processo e le ito ra l poderá ser acompanhado e fisca lizado por um

representante de cada chapa, ind icados pe los encabeçados das mesmas para cada

uma.

A rt. 32- A apuração será fe ito im ed ia tamente após a e le ição. A mesa apuradora será

constitu ída por um membro ind icado pe lo encabeçado de cada chapa.

A rt. 33 - Será considerada e le ita à chapa que obtiver o maior número de votos vá lidos.

T íTULO V I

DO PATRIMÔNIO E DAS RECEITAS DA ASSOCIAÇÃO

Art. 34 - O patrim ôn io da Associação será constitu ído :

a) Das contribu ições dos associados;

b) Da arrecadação fe ita pe la Entidade;

c) Das doações e legados;

d) Dos bens e va lores adqu iridos e suas possíve is rendas;
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e) Dos alugueis de imóveis e juro de títulos ou depósitos;

f) Das vendas auferidas com prestações de serviços e ouassessorias.

Parágrafo Único - Não haverá distribuição de bônus, gratificações ou eventuais sobra

de recursos a associados, exceto, como forma de ajuda de custo em atividade

representativa da associação.

Art. 35 - Os bens imóveis poderão ser alienados, mediante prévia autorização.

Art. 36 - Poderá a Associação manter atividade comerciais, industrias e de prestação

de serviços, desde que os rendimentos destas atividades, sejam destinados

exclusivamente à realização de seus objetivos e fins sociais.

Art. 37 - Perderão o mandatoos membros da Diretoria que incorrerem :

a) Malversação ou dilapidação do patrimônio social;

b) Grave violação desde estatuto;

c) Abandono de cargo, assim considerado a ausência não justificada em 03 (três)

reuniões consecutivas;

d) Aceitação de cargo ou função incompatível com o exercício do cargo da

Associação.

Parágrafo Único - A perda do mandato será declarada pela Assembleia Geral,

assegurando-se ao acusado o amplo direito de defesa.

Art. 38 - Em caso de destituição ou renúncia de qualquer membro da Diretoria

Executiva ou Conselho Fiscal, o cargo será preenchido mediante eleição especifica;

Art. 39 - Ocorrendo renúncia coletiva da Diretoria e Conselho Fiscal, e respectivos

suplentes, o secretário renunciante convocará Assembleia Geral que elegerá com issão

eleitoral de 05 (cinco) membros, que adm inistrarão a Entidade, e fará realizar novas

eleições no prazo de 60 (sessenta) dias. Se o secretário, ou diretores não o fizerem ,

qualquer sócio o poderá fazê-lo. A Diretoria e o Conselho Fiscal eleitos nestas

condições completarão o mandato dos renunciantes.

TíTULO VIII

DAS PENALIDADES

Art. 40 - Estará sujeito às penas previstas aqui o associado que incorrer nas seguintes

faltas:

a) Grave violação do estatuto;

b) Atitudes que contrariem decisões de assembleias;

c) D ifamar a associação ou sua Diretoria.

Art.41- As penas serão aplicadas pela D iretoriae poderão constituir-se em :

a) Advertência por escrito;

b) Suspensão até 02 (dois) anos;

c) E lim inação do quadro social.

Alexsandro Mazurkiew isk Sousa
OAB/RN 4745
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P a rágra fo Ú n ico - A o acusado será assegurado prév ia e am p la de fesa , cabendo-lhe

recurso em ú ltim a instanc ia à A ssem b le ia G era l.

TíTULO IX

DA DISSOlUÇÃO

A rt, 42 - A A ssoc iação poderá ser d isso lv ida , m ed ian te A ssem b le ia G era l convocada

para este fim , com a presença da m a io ria abso lu ta dos assoc iados,

P arágra fo ún ico - D isso lv ida à assoc iação , o rem anescen te do seu pa trim ôn io líqu ido ,

depo is de deduz idas, se fo r o caso , as quo tas ou frações idea is re fe ridas será

destinados à en tidade de fins não econôm icos ou à ins titu ição m un ic ipa l, es tadua l ou

federa l, de fins idên ticos ou sem e lhan tes.

TíTULO X

DO CONSELHO COMUNITÁRIO CONSULTIVO

A rt. 43 - O C onse lho C om un itá rio C onsu ltivo será com posto por no m ín im o 05 (c inco)

rep resen tan tes de E ntidades de C lasses, benem éritas , re lig iosas ou de m oradores,

sed iadas no m un ic íp io de B a ia F orm osa-R N , que e legerão en tre s i, na prim e ira reun ião ,

P res iden te e S ecre tá rio , com m anda to de 04 anos.

P arágra fo ún ico - E ste C onse lho te rá função de acom panhar a program ação da

E m issora , com vis ta ao a tend im en to do in te resse exc lus ivo da com un idade e

cum prim en to das norm as que rege o serv iço de rad iod ifusão com un itá ria .

A rt. 44 - O C onse lho C onsu ltivo será convocado pe la D ire to ria E xecu tiva ou 1 /5 (um

qu in to ) dos quadro soc ia l da en tidade , extrao rd ina riam ente , sem pre que necessário , e

o rd ina riam ente duas vezes por ano ,

A rt. 45 - A pau ta dos assun tos subm etidos ao C onse lho , bem ass im com o os processos

ind iv idua lizados corresponden tes a pau ta , se rão rem etidos a P res idênc ia , se ten ta e

duas horas an tes da reun ião , com petindo ao P res iden te do C onse lho , des ignar os

re la to res, den tre os C onse lhe iros , que em itirão parecer conc lus ivo , na da ta m arcada

para a reun ião .

P arágra fo Ú n ico - O P res iden te do C onse lho C om un itá rio C onsu ltivo poderá convocar

nova reun ião para conc lu ir a d iscussão dos processos, se necessário , den tro de se ten ta

e duas horas subsequen tes a reun ião .

A rt. 46 - O s pareceres e op in iões em itidos pe lo C onse lho C om un itá rio C onsu ltivo te rão

va lo r re fe renc ia l e in fo rm ativo e nortea rão as dec isõesda D ire to ria E xecu tiva .

TíTULO XI

DISPOSiÇÕES GERAIS

A rt, 47 - P ara que se possa a lte ra r o esta tu to da A ssoc iação se faz necessário que :

A lexsandro M azurk iew isk S O usa

O A B /R N 4745
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I - s e ja d e lib e ra d a p o r d o is te rç o s d o s s ó c io s q u ite s c o m s u a s o b r ig a ç õ e s ; e

1 1- n ã o c o n tra r ie o u d e s v ir tu e o fim d e s ta ;

A r t. 4 8 - O s c a s o s o m is s o s n o p re s e n te e s ta tu to s e rã o d e lib e ra d o s e m A s s e m b le ia

G e ra l.

Estatuto reformado em 15 de agosto de 2019.

Baia Formosa/RN

,

v1~ / fL A '- - (~ L {S -

A L é -< 5 J ? r~~ £ iL {- ~ 2 > S 1 --

AJexsandro Mazurtiewisk Sousa

OAB/RN474S
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMARCA DE CANGUARETAMA/RN

CARTÓRIO ÚNICO

BAíA FORMOSAlRN

CNPJ: 08.483.281/0001-92
Rua Anacleto Duarte, 317, Centro, Baia Formosa/RN

Tabelião Público

CERTIDÃO
Averbação

Pessoa Jurídica

Débora Dornelas da Silva Maux, Tabeliã Substituta deste Cartório

Único, Privativo ao Registro de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas, desta cidade de

Baía Formosa - Termo da Comarca de Canguaretama, Estado do Rio Grande do Norte, na

forma da Lei etc,

Certifico que a pedido do Sr. LUIZ EDUARDO DA SILVA,

brasileiro, solteiro, comerciante, portador da cédula de Identidade na 939840 SSPIRN,

Inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o na 701.850.184-

91; residente e domiciliado na Rua Ricardina Rodrigues Soares, 19 - Centro - Baía

Formosa/RN; Procedi em data de 01 de Outubro de 2019, no Livro "A-01", às fls. 056v a

059, Av-Q7, sob na de Ordem 24, do Registro Civil das Pessoas Jurídicas deste Cartório

Único de Baía FormOSalRN, Comarca de Canguaretama/RN, À Averbação da Ata de

Reunião da assembleia geral extraordinária para reforma do estatuto da Associação

Comunitária de comunicação e cultura de Baía FormosalRN - ACCCBFRN; Ata da

Assembleia Geral Extraordinária para aprovação de reforma estatutária da Associação

Comunitária de Comunicação e Cultura de Baia Formosa. Aos dias 15 de agosto, às 19h,

na Rua Francisco Fernandes Freire, na 231, Centro, Baia Formosa/RN, sede da associação
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supracitada, estiveram reun idos os associados da re ferida associação a fim de de liberarem

e aprovarem reform a no esta tu to socia l da entidade. Verificado o quórum reg im enta l fo i

aberta a presente assemble ia com o Sr. pres idente da entidade Lu iz Eduardo da S ilva ,

in fo rm ando para os presentes o receb im ento de um ofíc io enviado pe lo MCTIC (M in is té rio

da C iência , Tecno log ia , Inovações e Comunicações) so lic itando d iversas mudanças no

Esta tu to Socia l da entidade. Após a le itu ra do ofíc io os presentes debateram e aprovaram

as devidas mudanças. Assim sendo, o ESTATUTO da Associação Comunitá ria de

Comunicação e Cultu ra de Baia Form osa passa a vigorar com a segu in te redação: T íTULO

I - DAS FINALIDADES , DA DURAÇÃO E DA DENOM INAÇÃO - SEÇÃO I - DA

DENOM INAÇÃO E FINALIDADES - A rt. 10
- A Associação Comunitá ria de Comunicação e

Cultu ra de Baía Formosa/RN , denom inada ACCCBFRN - com sede na Rua Francisco

Femandes Fre ire , N ° 231, Centro , Ba ia Form osa/RN , é constitu ída com as segu in tes

fina lidades: I - Defender a democra tização dos meios de comunicações em gera l, e , em _

especia l a criação e manutenção de meios de comunicação a lte rna tivos elou comunitá rios,

nos term os do art. 5 , IX da Constitu ição Federa l de 1988; 11- Desenvo lver a tiv idades

sociocu ltu ra is no sentido na melhoria das cond ições sócios, econôm icas e cu ltu ra is da

co le tiv idade de Baía Formosa/RN ; 111- P romover a tiv idades educaciona is e de form ação

gera l; IV - A execução de Serv iço de Rad iod ifusão Comunitá ria , conform e leg is lação do

serv iço ; V - Incentivar comportamentos de partic ipação, organ ização e so lidariedade,

criando ou estim u lando para este fim , a tiv idades, m ovim entos e organ ism os; V I - D ivu lgar

resu ltados de pesqu isas, estudos, experiências educativas e ava liações; V II - M anter

convên ios e ou se associa r a entidades sim ila res para prestação de serv iços de assessoria ;

V III - M anter in te rcâmbio com associações congêneres e afins, v isando troca de

experiências. A rt. 2° - São prerrogativas da Associação: I - D ivu lgar e promover suas

ativ idades e fina lidades através da constitu ição de órgãos de comunicação a lte rna tiva elou

comunitá ria ; 11- defin ir contribu ição aos associados; 111- Cobrar m ensa lidades cu jos va lores

serão estabe lec idos pe la assemble ia gera l; IV - P restar serv iços, compatíve is com suas

fina lidades, com o fim de arrecadar recursos para a manutenção da sociedade. V _

Adm in is tra r os recursos arrecadados ap licando-os no sentido de a lcançar os ob je tivos da

sociedade. A rt. 3° - A Associação não tem fins lucra tivos. Seção 11-- DA DURAÇÃO -A rt. 4° _

ê: inde term inado o tempo de duração da Associação. T íTULO 111- DOS ASSOC IADOS,

SEUS D IRE ITOS E DEVERES . CAP ITULO I - DOS ASSOC IADOS - A rt. 5° - Podem filia r-
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. se gratuitamente à Associação todas as pessoas físicas que têm atividades ou queiram ter,

ligadas à área de cultura e da comunicação e, desejarem ter vínculos associativos com esta

Entidade. Parágrafo Único - Fica permitida também gratuitamente a filiação de pessoas

jurídicas, conforme rege a código civil. Art. 6° - À Diretoria Executiva poderá conceder, por

maioria de votos, e por proposta de no mínimo 03 (três) associados, o título de Sócio

Honorário a pessoas que tenha contribuído ou possam contribuir de forma destacada para

a criação, manutenção. engrandecimento, eficiência e respeitabilidade da Associação.

Parágrafo Primeira - À Diretoria Executiva poderá dispensar, por maioria absoluta de votos.

a mensalidade financeira do Sócio Honorário. Parágrafo Segundo - O Sócio Honorário e

benemérita só terá direito a voz. Art. 7° - A Diretoria Executiva poderá conceder, por

maioria absoluta de votos, e por proposta de no mínimo 5 (cinco) associados, o título de

Sócio Benemérito a pessoas que tenham prestado serviços de grande relevância à

Associação. CAPíTULO 11- DOS DEVERES DOS ASSOCIADOS - Art. 8° - São deveres

dos associados: I - Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto; II - Compadecer às

assembleia convocadas; 111- Pagar em dias as mensalidades fixadas pela assembleia

geral. CAPiTULO 111- DOS DIREITOS DOS ASSOCIADOS - Art. 9° - São direitos dos

associados: I - Votar e ser votado em qualquer cargo da administração; 11- Gozar dos

benefícios oferecidos pelas sociedades na forma prevista neste estatuto; 111- Recorrer à

assembleia geral contra qualquer ato lesivo ao seu direito; Parágrafo Único - Os Membros

da Associação não respondem, nem subsidiariamente, pelas obrigações sociais. TITULO IV

- DOS ÓRGÃOS CONSTITUTIVOS - Art. 10 - São órgãos constituídos da associação: 1-

Assembleia Geral; 11- Diretoria Executiva; 111- Conselho Fiscal; IV - Conselho Comunitário

Consultivo. CAPÍTULO I - DA ASSEMBLEIA GERAL - Art. 11 - A assembleia Geral é o

órgão máximo da Associação será constituída pelos seus sócios no gozo de seus direitos.

Art. 12 - A Assembleia Geral se reunirá extraordinariamente quando convocada pelo

Presidente, pela maioria simples da Diretoria ou requerimento de 1/5 (um quinto) dos

associados que especificarão os motivos da convocação. Parágrafo Único - Quando a

Assembleia for convocada pelos associados, ou pela maioria da Diretoria, vencido o

Presidente, este deverá convocá-Ia na prazo de 3 (três) dias, contados da data da entrega

da requerimento. Se o Presidente não convocar a assembleia, fá-Io-ão aqueles que

deliberarem por sua realização. Art. 13 - As Assembleias gerais decidirão por maioria dos

votos presentes, proibidos os votos por procuração e funcionará em primeira convocação
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com a presença mínima de 20% dos associados e, em segunda convocação, meia ho"=

após a primeira, com qualquer número. Art. 14 - Serão tomadas por escrutínio secreto as

deliberações que envolvam: a)Eleição da Diretoria e Conselho Fiscal; b)Previsão

orçamentária e aprovação de contas; c) Julgamento dos atos da Diretoria na aplicação das

penalidades. Art. 15 - As Assembleias Gerais Ordinárias são as de previsões orçamento e

as de prestações de contas, ambas serão anuais e obrigatórias. Art. 16 - As Assembleias

Gerais serão realizadas mediante edital publicado com antecedência mínima de 3 (três)

dias em jornal de circulação na região ou mediante veiculação radiofônica com no mínimo 8

chamadas diárias com intervalos de 60 minutos durante os três dias, ou ainda, em meios de

comunicação alternativos e/ou comunitários de abrangência local ou regional. Art. 17 _

Compete à Assembleia Geral: a) Decidir em última e definitiva instância; b) Eleger a

Diretoria; c) Reformular os estatutos; d) Aprovar o regimento interno que regulamenta os

vários s atividades da Associação; e) Aprovar o balanço e as contas do exercício do ano

anterior; f) Analisar e definir o planejamento de trabalho do período seguinte; g) Formar à

comissão eleitoral, composta de três membros, para dirigir o processo eleitoral; h) Destituir

a Diretoria Executiva; i) Ser convocada por 1/5 (um quinto) dos sócios quites com suas

obrigações. CAPíTULO 11 - DA DIRETORIA - Art. 18 - A Diretoria Executiva será composta

de 06 membros, para um mandato de 04 anos, podendo uma única reeleição. Parágrafo

Único - Os cargos da Diretoria Executiva, são: I - Presidente; 11 - Vice-presidente; 1/1 _ 1

Secretário; IV - 2 Secretário; V - 1 Tesoureiro; VI - 2 Tesoureiro. Art. 19 - Compete à

Diretoria Executiva: a) Dirigir a Associação de acordo com o presente estatuto, administrar

o patrimônio social, promovendo o bem geral dos associados; b) Cumprir e fazer cumprir o

presente estatuto e as demais decisões da assembleia geral; c) Reunir-se ordinariamente a

cada 03 (três) meses e extraordinariamente quando houver convocação da maioria da

Diretoria; d) Promover e incentivar a criação de comissões de departamentos com função

de assessoria às atividades da entidade; Parágrafo Único - As decisões da Diretoria

deverão ser tomadas por maioria dos votos, com participação garantida na maioria simples

dos seus membros. Art. 20 - Os trabalhos das reuniões da Diretoria serão coordenados

pelo presidente, na ausência deste, pelo vice ou por outro membro delegado. SEÇÃO I _

DO PRESIDENTE - Art. 21 - COMPETE AO PRESIDENTE; a) Representar Ativa e Passiva,

jl1dicial e extrajudicialmente a Associação; b) Convocar e presidir as reuniões da Diretoria;

:j Convocar e instalar as assembleias gerais; d) Ordenar as despesas autorizadas e com o
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tesoureiro assinar cheques e documentos contábeis; e) Organizar um relatório das

ocorrências do ano anterior, apresentando-o à assembleia geral ordinária obrigatória de

prestação de contas. O relatório deverá conter os principais exercicio, relação dos

associados e balanço do exercício financeiro; f) Juntamente com o tesoureiro abrir e mante

contas bancarias; g) O voto minerva, ou voto decisivo nas votações da Diretoria que

resultam empatas. SEÇÃO 11- DO VICE-PRESIDENTE - Art. 22 - Compete ao Vice-

Presidente, substituir o presidente em suas ausências e impedimentos. SEÇÃO 111_ DO 10

SECRETÁRIO - Art. 23 - COMPETE AO 1° SECRETETÁRIO: a) Redigir e manter a

transcrição em dia das atas das assembleias gerais e das reuniões da Diretoria; b) Redigir

a correspondência da Associação; c) Dirigir e supervisionar todo o trabalho da secretaria.

SEÇÃO IV - DO 2° SECRETÁRIO - Art. 24 - Compete ao 2° Secretário, substituir o 10

Secretário em suas ausências e impedimentos. SEÇÃO V - DO 1° TESOUREIRO _Art. 25 _

COMPETE AO 1° TESOUREIRO: a) Zelar pelo patrimônio da sociedade; b) Manter em

contas bancarias, juntamente com o Presidente, os valores da associação, podendo aplica-

lo, ouvida a Diretoria; c) Assinar com o presidente, os cheques; d) Efetuar pagamentos

autorizados e recebimentos; e) Supervisionar o trabalho da tesoureira e contabilidade; f)

Apresentar ao Conselho Fiscal balancetes semestrais e balanço anual. SEÇÃO VI _ DO 20

TESOUREIRO - Art. 26 - Compete ao 2° Tesoureiro, substituir o 1° Tesoureiro em suas

ausências e impedimentos. CAPíTULO 111- DO CONSELHO FISCAL - Art. 27 _ Ao

conselho Fiscal, que será composto por 03 (três) membros efetivos e 02 (dois) suplentes,

compete: a) Visitar toda a documentação contábil da Entidade, fiscalizando-a: b) Emitir

parecer sobre a previsão orçamentária e sobre o balanço anual; c) Opinar sobre as

despesas extraordinárias e sobre os balanços semestrais. TíTULO V - DO PROCESSO

ELEITORAL - Art. 28 - As eleições para a Diretoria e Conselho Fiscal realizar-se-ão a cada

04 anos por chapa completa de candidatos. Parágrafo Primeiro - As eleições serão

realizadas no segundo domingo de maio do ano de encerramento de cada mandato da

Diretoria e Conselho Fiscal. Parágrafo Segundo - A posse dar-se imediatamente

encerrado o mandato da diretoria em exercício. Art. 29 - As eleições para Diretoria serão

convocadas por edital com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias do término do

mandato da Diretoria. Nos primeiros 30 (trinta) dias deverão-ser registradas na secretaria

da Entidade as chapas concorrentes. Art. 30 - Pode ser eleito para qualquer cargo todo

associado, quites com as obrigações sociais e com pelo menos 01 (um) ano de
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Associação. Art. 31 - O processo eleitoral poderá ser acompanhado e fiscalizado por urr

representante de cada chapa, indicados pelos encabeçados das mesmas para cada uma.

Art. 32 - A apuração será feito imediatamente após a eleição. A mesa apuradora será

constituída por um membro indicado pelo encabeçado de cada chapa. Art. 33 :....Será

considerada eleita à chapa que obtiver o maior número de votos válidos. TíTULO VI - DO

PATRIMONIO E DAS RECEITAS DA ASSOCIAÇÃO - Art. 34 - O patrimônio da

Associação será constituído: a) Das contribuições dos associados; b) Da arrecadação feita

pela Entidade; c) Das doações e legados; d) Dos bens e valores adquiridos e suas

possíveis rendas; e) Dos alugueis de imóveis e juro de títulos ou depósitos; f) Das vendas

auferidas com prestações de serviços e ou assessorias. Parágrafo Único - Não haverá

distribuição de bônus, gratificações ou eventuais sobra de recursos a associados, exceto,

como forma de ajuda de custo em atividade representativa da associação. Art. 35 - Os

bens imóveis poderão ser alienados, mediante prévia autorização. Art. 36 - Poderá a

Associação manter atividade comerciais, industrias e de prestação de serviços, desde que

os rendimentos destas atividades, sejam destinados exclusivamente à realização de seus

objetivos e fins sociais. Art. 37 - Perderão o mandato os membros da Diretoria que

incorrerem: a) Malversação ou dilapidação do patrimônio social; b) Grave violação desde

estatuto; c) Abandono de cargo, assim considerado a ausência não justificada em 03 (três)

reuniões consecutivas; d) Aceitação de cargo ou função incompatível com o exercício do

cargo da Associação. Parágrafo Único - A perda do mandato será declarada pela

Assembleia Geral, assegurando-se ao acusado o amplo direito de defesa. Art. 38 - Em

caso de destituição ou renúncia de qualquer membro da Diretoria Executiva ou Conselho

Fiscal, o cargo será preenchido mediante eleição especifica; Art. 39 - Ocorrendo renúncia

coletiva da Diretoria e Conselho Fiscal, e respectivos suplentes, o secretário renunciante

convocará Assembleia Geral que elegerá comissão eleitoral de 05 (cinco) membros, que

administrarão a Entidade, e fará realizar novas eleições no prazo de 60 (sessenta) dias. Se

o secretário, ou diretores não O fizerem, qualquer sócio o poderá fazê-lo. A Diretoria e o

Conselho Fiscal eleitos nestas condições completarão o mandato dos renunciantes.

TíTULO VIII - DAS PENALIDADES - Art. 40 - Estará sujeito às penas previstas aqui o

associado que incorrer nas seguintes faltas: a)Grave violação do estatuto; b) Atitudes que

contrariem decisões de assembleias; c) Difamar a associação ou sua Diretoria. Art. 41 - As

penas serão aplicadas pela Diretoria e poderão constituir-se em: a) Advertência por escrito;
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iJ) Suspensão até 02 (dois) anos; c) Eliminação do quadro social. Parágrafo Único _ Ao

acusado será assegurado prévia e ampla defesa, cabendo-lhe recurso em última instancia

à Assembleia Geral. TíTULO IX - DA DISSOlUÇÃO. Art. 42 - A Associação poderá ser

dissolvida, mediante Assembleia Geral convocada para este fim, com a presença da

maioria absoluta dos associados. Parágrafo único - Dissolvida à associação, o

remanescente do seu patrimônio líquido, depois de deduzidas, se for o caso, as quotas ou

frações ideais referidas será destinados à entidade de fins não econômicos ou à instituição

municipal, estadual ou federal, de fins idênticos ou semelhantes. TíTULO X _ DO

CONSELHO COMUNITÁRIO CONSULTIVO - Art. 43 - O Conselho Comunitário Consultivo

será composto por no mínimo 05 (cinco) representantes de Entidades de Classes,

beneméritas, religiosas ou de moradores, sediadas no município de Baia Formosa-RN, que

elegerão entre si, na primeira reunião, Presidente e Secretário, com mandato de 04 anos.

Parágrafo único - Este Conselho terá função de acompanhar a programação da Emissora,

com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e cumprimento das

normas que rege o serviço de radiodifusão comunitária, Art. 44 - O Conselho Consultivo

será convocado pela Diretoria Executiva ou 1/5 (um quinto) dos quadro social da entidade,

extraordinariamente, sempre que necessário, e ordinariamente duas vezes por ano. Art. 45

- A pauta dos assuntos submetidos ao Conselho, bem assim como os processos

individualizados correspondentes a pauta, serão remetidos a Presidência, setenta e duas

horas antes da reunião, competindo ao Presidente do Conselho, designar os relatores,

dentre os Conselheiros, que emitirão parecer concluSívo, na data marcada para a reunião.

Parágrafo Único - O Presidente do Conselho Comunitário Consultivo poderá convocar nova

reunião para concluir a discussão dos processos, se necessário, dentro de setenta e duas

horas subsequentes a reunião. Art. 46 - Os pareceres e opiniões emitidos pelo Conselho

Comunitário Consultivo terão valor referencial e informativo e nortearão as decisões da

Diretoria Executiva. TíTULO XI - DISPOSiÇÕES GERAIS Art. 47 - Para que se possa

alterar o estatuto da Associação se faz necessário que: I - seja deliberada por dois terços

dos sócios quites com suas obrigações; e 11 - não contrarie ou desvirtue o fim desta; Art. 48

- Os casos omissos no presente estatuto serão deliberados em Assembleia Geral. Nada

mais tendo a tratar, Romualdo Duarte de Lima, 18 secretário, lavrou a presente ata que vai

assinada por ele e por todos os associados presentes. Baia Formosa/RN, 15 de agosto de

2019. Conforme ata que me foi apresentada e fica arquivada neste cartório. TODO O
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~FER ID O É V ER D AD E E DO U FÉ . D AD A e pa ssa d a n e s ta C id a d e d e B a ía F o rm o sa ,

E s "ta d c d o R io G ra n d e d o N o rte , a o 0 1 d e O u tu b ro d e 2 0 1 9 . E u ~ ,D ébo ra D o rn e la s

ê a S ilv a M au x - T a b e liã S u b s titu ta d o R eg is tro d a s P e sso a s Ju ríd ic a s d e s te C a rtó r io Ú n ico ,

a fiz d ig ita n d o , T o d o re fe r id o é ve rd a d e , d o u fé . F o ram re co lh id a s a s ta xa s d e FD J - F u n d o

d e D e se n vo lv im en to d a Ju s tiç a , a tra vé s d a g u ia nO 7000003 6 14 9 4 9 , n o va lo r d e R $ 34 ,0 0 .

E FRM P - F undo d o D e se n vo lv im en to d o M in is té r io P ú b lic o , a tra vé s d a g u ia nO

0000001 6 9 8 9 1 0 , n o va lo r d e R $ 3 ,4 5 . Em o lum en to s n o va lo r d e R $ 127 ,5 4 , FC R C PN no

va lo r d e R $ 12 ,7 6 , e F u n d o d e A pe rfe iç o am en to F u n c io n a l e A pa re lh am en to A dm in is tra tiv o

d a P ro cu ra d o r ia .G e ra l d o E s ta d o (FU N A F ) n o va lo r d e R $ 0 ,8 2 e IS S no va lo r d e R $ 6 ,3 8 .

B a ía F o rm o sa iR N , 0 1 d e O u tu b ro d e 2019.

Tabeliã SfI(lstitUfU

- -I~'(::: ~ J 'Y ,,~ \

- - - - - - - - - - - - Ir :~ '~ . "
P o d e r J u d ic iá r io d o R N [ 0 :< ) \ 'r i

[ ! J L ~ .l9 .[ ! J S e lo D ig i ta i d e F is c a l iz a ç ã o ,\ . - , ,c : , , / "I

I .~R N 2 0 1 9 0 ~ ;~ ~ ~ ~ a c i3 1 0 4 Q Z L I"{~;;:;Jf;'
L .. co _ n _ fi_ ra _ e _m _ : _ h ! t_

P _S :_ fls _ e _ lo _ d i_9 i_ la .I.t._ jrn _ 'J_ 'u s_ ._ b r_ 1

G~ljda some~te com selo de autenticidade e fiscalizdção.
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE BAIA
FORMOSA

Rua 'F ranc isco Fernandes F re ire , nO 231 , C en tro . B aia Fo rm osaIJ~N , CEP : 59 .194 -000 .

CNPJ: 02785159000194

N ós, C onse lhe iros C onsu ltivos da A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA DE C O M U N IC A Ç Ã O E

C U LT U R A D E B A IA F O R M O S A , con fo rm e reza no rm as es ta tu tá rias da en tidade , reun im o -

nos no d ia 21 de jane iro do ano de 2019 , às 19h30 , na sede da en tidade à R ua F ranc isco

F e rnandes F re ire , nO 231 , C en tro , B a ia F o rm osa /R N pa ra deba te rm os e ap rova rm os a

g rade de p rog ram ação da R ád io C om un itá ria P O N T A L F M , no que chegam os a segu in te
conc lusão :

F az-se necessá rio reg is tra r que , d ispondo da g rade de p rog ram ação em m ãos, os

conse lhe iros conc lu íram que a em isso ra vem cum prindo seu pape l no tocan te o se rv iço

de rad iod ifusão com un itá ria , tendo em v is ta que os p rog ram as da em isso ra e seus

com un icado res va lo rizam a com un idade , dando foco a sua v ida soc ia l, cu ltu ra l,

educac iona l, sem qua lque r p rá tica sensac iona lis ta . A ss im sendo , fica aqu i ap rovada a

g rade de pp rog ram ação da em isso ra de segunda a dom ingo , con fo rm e g rade aba ixo . N ão

havendo nada m a is a tra ta r, eu , N iva ldo N asc im en to da S ilva , secre tá ria ah -doc , lav re i o
p resen te , que va i ass inado po r m im e dem a is m em bros que com põe o C onse lho
C om un itá rio C onsu ltivo da A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA D E C O M U N IC A Ç Ã O E
C U LT U R A D E B A IA F O R M O S A . B a ia F o rm osa /R N , 21 de jane iro de 2019 .

GRADE DE PROGRAMAÇÃO DA PONTAL FM 87,9.

D ES E G U N D AA S E X T A :

f A bertu ra ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ O _N _A _L . - __ T il O077-hh~ o '~ s",--a 's 09h HORÁRIO ---- -::.-~
M anhã com C ris to

S how da M anhã --------- rh :"àS i:2h - ...-.-J
I.A lm oçandocom M ús l'ca . . 12h às 14h i
hT arde A leg~ r_ ia_ _=_-__=_-= -_~_=_-~_=__=__=__=_-_ -.= _ -_ ---, i4h ,'à$ -i 7h30 ..._~

B a ia F o rm osa~ -o_ tl_C I_a_ -_ ._ --.---= ti11 17h30 ,às 19h . ...~h VOZ do B ras iJ .________ ~ 9 i\às 20~ ' .,~

I ~ ~ ~ ;r~ :~ n~ ~ a .---------1 ~ j~ 'às 23h .....------... -1
----- .- L__ ~ . ,_ ,... .._ __ '

S Á B A D O :

, PROGRA'Y'A ,-,,--.-.. HORÁRIO ----..JI A bertu ra - H IN O N A C IO N A L _ I 07h ... ,

Juven tudeG ospe l _ . ! 07hO S ,à~ _O ._9_h_____ ..__1
E xp ressãodo A m or .-------L 09h , à~ ~ --.- . 1

~ trev is ta do D ia ]' 12~~s 14,Q., _ ....-J
l-S abadaço " 14hJ!s 18h j
I O M undo d~ E spo rte_______ _ 18h , às 20~ .. ~ ,
' M us ica l- R eco rdandocom V ocê 20h , às O O h !

l--E -;'ce rram e !1
to

--.- ' . ._ J .O O h- -_ -= --.-= --.~ -~_=__=_-~ -.-_==__=_-.:...-_ --_ -- '.1
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE BAIA
I FORMOSA

R u a F ra n c is c o F e rn a n d e s F r e i r e , n O 2 3 J , C e n t r o , B a ia F o n n o s a lR N , C E P : 5 9 .1 9 4 -0 0 0 .

C N P J : 0 2 7 8 5 1 5 9 0 0 0 1 9 4

D O M IN G O :

I P R O G R A M A I H O R Á R IO l
I A b e rtu ra - H IN O N A C lO N A L -- I0 7 h -- - - - - - - - - - - - - - - - - l

j R e s u m o d a S e m a n -ã - i-O -7 -h -O --5 ,-à -s -0 9 -h -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - ,

I N a s R e d e s d e S ã o P e d ro ( Ig re ja C a tó lic a )1 !_ o _ 9 _ h ~ "_ à s _ 1 _ 2 _ h _

~ D o m in g o T o ta l ! J :_ _2 _ h ~ ,_ à _ s _ 1 _ 6 h . _

1 ,-_ D e _ u _ s _ é _ A _ n _ 1 o _ r" " ( ,-> lg ,- - - re - - '. i_ a _ E ,v _ a _ n ,,,g ,-é l_ ic _ a .c .)I~ \ J1 _ 6 _ h _ ,_ à s _ 1 _ 8 _ h _ _ _ _ _ _ _

i D o m in g o E s p e c ia l B 8 h - '- ,~ ~ _ _O _ 0 _ h ,_ _

I E n c e rra m e n to , O O h J

- - - " " - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - --- 1/' IJ- --

Ii £á'~~_,,;; 'I. /1 .~ * ,
ffizuv I ~;i::o /0J~ . . [M VI W 1

/ J a iro J e r0 im O d a S ilv a , C P F : 023.719.164-47

Ig re ja ,£ s e m b le ia d e D e u s P a z e V id a - C N P J : 1 5 .8 3 7 .4 0 2 /0 0 0 1 -1 2

eA~4/aYJA ~<Q4t< (-/~ £ v t -
C le d in ils o n F e rre ira d e L im a - C P F : 5 5 2 .7 0 6 .6 2 7 -8 7

S in d ic a to d o s T ra b a lh a d o re s R u ra l d e B a ia s F o rm o s a /R N - C N P J : 0 5 .2 1 5 .9 2 9 /0 0 0 2 --5 1

/~C:6~~ i4r'~£ .$ ~r?S:.1
F ra n c is c o d e A s s is 1 J n d o lfo d a S ilv a , C P F : 4 6 6 .1 0 9 .4 4 4 -1 5

Ig re ja B .P . B ra s il P a ra C r is to - C N P J : 0 8 .5 4 6 .3 8 5 /0 0 0 1 -5 4 ,

A

N iv a ld o N a s c im e n to d a S ilv a - C P F : 7 0 1 .8 2 2 .4 8 4 -5 3

A s s e m b le ia d e D e u s --C N P ): 0 8 .3 3 2 ,7 8 5 /0 1 5 3 -0 3

/1zU )a/1(') 1')& ,L 'Lr/J4 'iina
A rn a ld o d a S ilv a L im a - C P F : 8 3 8 .6 1 1 .6 5 4 -4 9

C o lô n ia d e P e s c a d o re s 2 1 1 B a ia F o rm o s a /R N - C N P J : 0 8 .4 8 3 .2 0 8 /0 0 0 1 -4 9
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOM E EM ?RE fJlR lA l.

ASSOCIACAO COMUN'TARIA DE COMUN1CACAO E CULTURA DE BAIA FORMOSA-RN

füF I
~

I ~~~RO f 1~~_~_C_L":__ mo _

I~~~~RMOSA

1
1'F.L~E

(84) 3244 .21031 (84) 3244-2103

COM PROVANTE DE INSCR IÇÃO E DE SITUAÇÃO O "AOEABER ruRA

CADASTRAL 0811011998

lBA lRRQ 'D tSTR lTO

CENTRO

COO IGO E OESCR lçA o DA , ATM O .GDE ECONOM cA PffiHC1P l'./..

94.30-8-00 ~Atividades de associações de defesa de direitos sociais

NÚMERO DE iNSCR!ÇJlo

02 .785 .15910001 .84
MATRIZ

CÓOIGO E OESCRlÇJo DAS ATnIlOADES ECONCMcAs SECUNDARIAS

94 .93-6 -00 ~A tiv idades de organ izações associa tivas ligadas a cu ltu ra e à. arte
94 .99-5 -00 - A tiv idades associa tivas não especificadas an terio rm en te

CCOIGO E DESCRIÇÃO nA NATUREZA JUR IO ICA

399-9 ~Associação Privada

I TíTULO DO éST ,lB t:UC lM ;NTO{tiOW E OE F'ANTAAlA)

ACCCBFRN

I LOORADOUHO

R FRANCISCO FERNANDES FREIRE

ICEP

59 .19~0

IENDEREço ElETRÓNICO

!m arlldo@ aC lpsl.b r

I ENTE fEDERATlV':) RESPONSÁ\;B,. (EFFl)
h~h

I S lTU ,lÇ .J.oCAOA ..'HRA I..

ATIVA

IW l1VO DE S!TUAÇN ) CADASTRA l..

I~~ÃO ESPECIAL

I ID IÜADA srnJ,<ÇÃOC foDA .'>TRA l

02J08/2019

I J ~ 3lnJAÇÃO ESPEClAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 16/0812019 às 16:51:57 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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M IN I S T É R IO D A C I Ê N C IA : T E C N O L O G IA , I N O V A Ç Õ E S E C O M U N IC A Ç Õ E S .

S ecre ta ria de R ad iod ifusão .

D epa rtam en to de R ad iod ifusão E duca tiva , C om un itá ria e de F isca lização .

C oo rdenado ria -G e ra l de R ad iod ifusão C om un itá ria .

E sp lanada dos M in is té rios , B loco R , 38 A nda r.

C E P : 70044 -900 - B ras ília - D F .

U F /S la l v P A í s /C o u n l r y

,
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina-Florianópolis.

NOTA TÉCNICA Nº 19633/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.075574/2017-17.

Assunto: Constatação de pendências. Exigência 2 (dois).

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.             Após análise dos documentos (1ª Exigência e de Prorrogação de Prazo)
apresentados pela  Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de
Baía Formosa, executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
d e Baía Formosa, estado do Rio Grande do Norte, constatou-se ainda a
existência de pendências, conforme descrição a seguir:

ANÁLISE

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das
solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria
nº 4334,
publicada
no DOU

de
21/9/2015,
alterada

pela
Portaria

Art. 130, §
1º, inciso IV RG e CPF dos dirigentes.

Cópia LEGÍVEL do RG
e CPF do
2º Secretário Emídio
P. do Amorim.

OBS: Para aqueles RG
que já contém o CPF,
fica este dispensado de
apresentação.

Art. 130, §
6º, inciso V

Prova de regularidade
da Entidade relativa ao
Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço
(FGTS).

Após consulta ao sítio da
Caixa Econômica
Federal,  verificou-se a
impossibilidade de
emissão de
comprovação de
regularidade perante o
Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço
(FGTS). Por essa razão,
solicita-se que a
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Portaria
nº 1909,
publicada
no DOU

de
9/4/2018.

Radiodifusora
encaminhe a certidão
negativa dos débitos.

Art. 130, §
6º, inciso VI

Certidão conjunta
negativa de débitos da
entidade relativa aos
tributos federais e à
dívida ativa da União,
expedida pela Receita
Federal.

Após consulta ao
endereço eletrônico da
Receita Federal, 
verificou-se a
impossibilidade de
emissão da Certidão de
Débitos Relativos a
Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa
da União. Por essa
razão, solicita-se que a
Radiodifusora 
encaminhe a certidão
negativa dos débitos.

 

CONCLUSÃO

2.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

3.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento ou da ciência desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

4.            Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

5.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
21/10/2019, às 08:38 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 25/10/2019, às
17:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
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Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4739272 e o código CRC F0E0F31E.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.075574/2017-17 SEI nº 4739272
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 39467/2019/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 16 de outubro de 2019.

 

Ao(À) Senhor(a)
Luiz Eduardo da Silva
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Baia Formosa (CNPJ nº
02.785.159/0001-94)
FRANCISCO FERNANDES FREIRE , PRAÇA 231, CENTRO
​59.194-000 -  Baia Formosa /RN

 

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 01250.075574/2017-17.

 
 
 

Senhor(a) Representante Legal,

 

 

1.                  Encaminho a NOTA TÉCNICA Nº 19633/2019/SEI-MCTIC, que
trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento ou da ciência deste Ofício, para que essa
Entidade se manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente,
sob pena de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132
da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada do Diário Oficial da União (DOU) de
21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-
MCTIC, publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

6.              Esclareço que a Entidade deve manter o endereço de correspondência
sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais assuntos
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poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.               Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para
correspondência é: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP: 70044-900
/ Brasília-DF.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 25/10/2019, às
17:04 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4749003 e o código CRC 70CC0236.

Referência: Processo nº 01250.075574/2017-17 SEI nº 4749003
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42"Correlos AVISO DE RECEBIMENTO 	AR 
DATA DE PORTAGEM 

01/11/2019 

DESTINATÁRIO 
LUIZ EDUARDO DA SILVA 
FRANCISCO FERNANDES FREIRE, PRAGA 231, 231 
CENTRO 	 BAIA FORMOSA RN 

:59194-OCO 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R - SERAD/SERCO, 
BRASILIA - DF 

! 70044-900 

REM ETENTE 
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. 3•_/ 	/ 	 . 

DECLARAÇÃO DE CONTEUDO (SWEITO A VERIFICAÇÃO) 	" ' 
1  • PR 01250 075574/2017-17 - 0E39467 SERADICORC 	1- NOTA TECNICA 19033/201B, 

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO 	 RUBRICA E MA - ,...j. • i • CARTEIRO 
(11 MUDOU-SE 	 NI N.40 PROCURADO 
MI ENDEREÇO INSUFICIENTE R1AUSENTE

NtAt•  
. 	/14 

nr  (31 NAO EXISTE NÚMERO 	pli FALECIDO 	 41 
.11-/./ 	- - 	-  j 1.• 	'- 41DE800NHECIDO 	1111 OUTROS 	 , 

IR RECUSADO 
SM TU 	 t 	t 

NONEN  LeVt 	
a 

,  i,  • 	, 
rak.  

C

Aia 
 

gra 	
l 107,11) 	a C57ASC lan • 'I* 	-Po"' 
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A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA D E C O M U N IC A Ç Ã O E C U L T U R A D E

B A IA F O R M O S A

Rua Francisco Fernandes Freire. nO231, Centro, Baia FonnosaIRN , CEP: 59.194-000.

CNPJ: 02785159000194

O fic io 0 0 4 /1 9 B a ia F o rm o s a /R N , 1 7 d e d e z e m b ro d e 2 0 1 8 .

Ao

E x c e le n t ís s im o S r . Y ro a R o b le d o F e r re ira - C o o rd e n a d o r G e ra l d e R a d io d ifu s ã o C om u n itá r ia

d o M in is té r io d a C iê n c ia , T e c n o lo g ia , In o v a ç õ e s e C om u n ic a ç õ e s ,

A s s u n to : s o lic ita ç ã o d e p ro r ro g a ç ã o d e p ra z o p a ra e n v io d e d o c u m e n to s re fe re n te a o

p ro c e s s o d e n º 0 1 2 5 0 .0 7 5 5 7 4 /2 0 1 7 -1 7

P re z a d o C o o rd e n a d o r ,

C o n s id e ra n d o s o lic ita ç ã o fe ita p o r e s te m in is té r io , a tra v é s d o o fíc io d e n º

3 9 4 6 7 /2 0 1 9 /S E A R C /D IP R C /C O P R C /C G R C /D E C E F /S E R A D /M C T IC , o n d e s o lic ita o e n v io d e

a lg u n s d o c u m e n to s re fe re n te a o p ro c e s s o e m d e s ta q u e , m e s irv o d e s te e x p e d ie n te p a ra ,

a o p a s s o q u e e n c a m in h o c ó p ia le g ív e l d o R G e C P F d o S e g u n d o S e c re tá r io , S r . E m íd io P .

A m o r im , s o lic ita r p ro r ro g a ç ã o d e p ra z o , p a ra o e n v io d a C e r t id ã o d o F G T S e d a c e r t id ã o

c o n ju n ta n e g a t iv a s d e d é b ito s e tr ib u to s fe d e ra is e a d ív id a a t iv a d a u n iã o . A s o lic ita ç ã o d a

p ro r ro g a ç ã o ju s t if ic a -s e , p e lo fa to d a C a ix a e d a R e c e ita F e d e ra l n ã o te re m a té a p re s e n te

d a ta c o n c lu íd o o p ro c e s s o d e re g u la r iz a ç ã o d a s re s p e c t iv a s c e r t id õ e s , fe ita a e s te s ó rg ã o s ,

p o r e s ta p re s id ê n c ia . A s s im s e n d o , n o s s a e n t id a d e n ã o d e v e s e r p re ju d ic a d a p o r r ito

p ro c e s s u a l in te rn o d o s s u p ra c ita d o s ó rg ã o s , n o q u e , a g u a rd o a c o n c lu s ã o o m a is b re v e

p o s s ív e l, p a ra o e n v io d e v id o .

Na certeza do deferimento, me disperso cordialmente.

A te n c io s a m e n te ,

L u iz E d 'd o d a S ilv a

P e s id e n te

OOCl.IiIiNTO EHl'RE<J,£ PElO WtHJ

Em oZY/.fu..tlIl8Jl., OOhorBs

AI8i1allW e/?:Q ~y09 .
Requerimento  (5003881)         SEI 01250.067375/2019-99 / pg. 1
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,. . . .
02 PERDDO DE N'IJW;JD 24/07/20178 M IN IS T É R IO O A F A Z E N O A
03 MAeRDOOCPFDUCNPJ•• " " lo 02.785.159/0001-94.' . SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

~ ~ Documento de ArTecadaçio de Receitas Federais 04 CODGODARECEITA 5338

DARF
05 M..I'oS«J DE If\

06 DMA DE"oIENCMõNTD 29/11/2019

01 NOr.E I TElEFONE 07 VAlOR PRN;PAl 200,00
ASSOCIACAO COf>UNlTARIf\ DE COMJNI:ACAO E

08 VALOR DA NU-TA 0,00
D o m ic i l io r r m u tá r io in fo n n a d o ; B A IA F O R M O S A - R N

NÃO RECEBER COM RASURAS 09 \GlLOR DOS JUROS EIOU 0,00
ElCARGOS DL - 1Q25,1;9

10 \l'\I.ORIDU\I. 200,00

11 AlJTENT&',ÇÃO BNCARIf\ (Somente nas 1" e 2' vias)

SicalcWlIlbverslo 1.7.66.1527 1.cn1t201914:D8~

. . . . .--------------------------------------_._~---~----------------

, .. . . .
~ . . . . . . . . •

. . , . . .

ruR!l£S?a'IL~TE 00 lAtl1l BRAOC'.il1l S.A.

~lA MS L<M:~f ; ; SIlV ••. ~

W A1lt.CUlü WJllf 160
TE2U£I-I~ f.\OOn3~ titi'; H~ll.é.,)lS

[""IA( : t i , ! < ~ : 14'1l,:i.~

tUM !{ éAA'SH !", l';:~

([JrIWl:~ltIE [( F;.u;,."'EN,D üf OARF

,)!lil1E. AARE.CAlJ; Z3 ~ 6iKU IiAAtolSCO '.irA

( ú , l I l i l f i er~J;
,*bl\r..'il.""J'! \'I..UJOji'S..."JB

nJZl.s515X1 OOl~nsi'2'£.

[<AiA((I !'~WO; l - l . 'U . 'z tU 'J

Pl:NIIDl [ t " ~AO: . 24. iH ."ro17
tU1ERO[ l ( ) OfJJ: ~.~.l')~Mil.ll;ll-94

crotOO lt. R1'.rtllA: :';.Hl
t.::1IA00 \'8Cl1IJltl,;. l'J 'a.'~'Ol3
' i t . l ~ lu T r . l : : ! , ) J . í ) , l

1<lT0111"""" "'''''''0' ~
ra.(LO APl«W;,l.CfUA ~ • :{(:

CIJWiTC cmAl,CCTIC 110. lJm. [{

21.w.2íÂtb

(Slf (M'R[iVAtlTEOC~lü tU!: SfR
~ ~ ~xmfU,O AKlll.:!A

FH1EJül.. ll.Jõ.l(;Q SCl.Itll;t..U.

AGEtlClIi. REl: !jo312 - ( f ,W '. l 'J ! ' IM . íM A

P/.l'8 : lo!:!J • ~ tV l- J I l 'U t l I ' l l i~

/IlftlmJ
I lS U :~ : t J m n I : : : ; , c : . n : ' ; 7 ~

ili"lUOIl •• lYCi4t::io:tl

~ 12i 9',133

16.1REDi":22!MSH lOüi RilJ£: l/i:~.19

---------------
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.\I in h t,'r iu d a

F a ll 'n d a

Pedido de Retificação de Darf I Darf-Simples - REDARr=

1. IDENTIFICAÇÃO

~ Õ ( j ; ; @ l é O H U t J . ~ Ê . CD 'Y U 1J1~ .k f B£I f J 2 . W ~ J 8 ! Ú r w h ~ _ l J L (

2. NOME DE PESSOA PARA CONTATO

[N om e \~ ;... I Telefone

lL.ul Z W~~óJ.~p,...~9~r_L{~B_~ CB~!f,-....2...,....9jJ3'S ,..-2 .8 23

d . e A lrllC 'iÓ rI ~
e ,," ()~' - ---< 9
\ 0.\0-

RF

5. DOCUMENTOS . ~ . N = 7 . : ' E

~ C óp ia d e D ar.

O Cópia de Da~ S:~:::25
O Procuração
O Outros - Es~e::;:f1ca'

Código do Banco/Agência

E~ _

• ~< PARA

Valor Total do Documento,

ao

Ass natura (este documento pode ser assinado digitalmente com uso de certificado digital nc pa:~e:o :;:.= ~ ~ é ;~ , . ,

Período de Apuração

Número do CPF ou CNPJ

Código da Receita

Número de Referência

Data de Vencimento

Vir Rec Bruta Acum (Darf-Simples)

Percentual (Para Darf-Simples)

Valor do Principal

Valor da Multa

Valor dos Juros

D ata

3. DADOS DO PAGAMENTO

Código da Receita

B

Nome

Data

4_ DADOS DA RETIFICAÇÃO SOLICITADA

DE

7. ANUÊNCIA PARA RETIFICAÇÃO DO IDENTIFICADOR(CAMPO) CPF/CNPJ

Nome Ü L _,.1 CPF;

,.

"
I'

",..

"li
"•

9. DECISÃO ( S EXCLUSIVO DA RFB)

DOeferido Dlndeferido DOe ofício Motivo da Retificaçãode Oficio ou do Indeferimento . Ca~jmb::;:: AS5i:~E::';~Z

10. CIÊNCIA DO INDEFERIMENTO OU RECEBIMENTO DE COMPROVAÇÃO DA RETIFICAÇÃO = -,,= --:~ .~ :;.

Nome : 01 f:. I . CPF

, ',

i-= -:----- ,:- :-- ,-- ,--- ,---- ,-- ,- ,-- ,-- ,--- ,--- :--- ,- :--- ,--- ,--c --- o ~ ---

Data Assinatura (interessado ou representante legal, aposta no momento do recebimento da dec:sâ:::~

lN ? :3 73-::12007 AJS CCAEF 20/2Clé

! .. ,
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S A G A

S
Agendamento

B em -v in d o a o A g e n d am e n to d a S e c r e ta r ia d a R e c e i ta F e d e r a l d o B ra s i l

• R e c e i ta F e d e r a l

S E N H A D E A T E N D IM E N T O

A JR IO

D a ta d o a te n d im e n to : te r ç a - f e i r a , 2 6 /1 1 /2 0 1 9 H o ra : 1 1 : 1 5

L o c a L C A C P am am ir im - R u a D o u to r C a r lo s M a te u s , 1 4 6 4 , - C e n t r o - C E P :5 9 1 4 0 -2 5 0 -

P am am ir im - R N

C N P J d o C o n t r ib u in te : 02.785.159/0001-94

C P F d o R e p r e s e n ta n te : 7 0 1 .8 5 0 .1 8 4 -9 1

C ó d ig o p a r a c a n c c lw n e n to d o a g e n d am e n to : L D D Q

S c rv iç o ( s ) :

• C e r t id õ e s e S i tu a ç ã o F is c a l - C e r t id ã o d e R e g u la r id a d e F is c a l R F B IP G F N -

P ro to c o lo

C o n f lT a o s d o c u m e n to s n e c e s s á r io s p a r a o a te n d im e n to d o s s e r v iç o s s e le c io n a d o s

a c e s s a n d o o s i t io h tiP :/1 fazenda. g o v . b r /ç a r ta - d c - s c r v ic o s / l i s ta - d c - s c r . i ic o s / r c c c i ta - le d c r a l -

d o -b r a s iI / r c c e i ta - le d e r a l - d o -b r a s i l

S e n h a em i t id a â s 1 0 :4 5 d e 2 4 /1 1 1 2 0 1 9

Requerimento  (5003881)         SEI 01250.067375/2019-99 / pg. 5



04110 /2 019

SAGA

S

Agendamento

Agendamento

B em -v in do ao A gend am en to d a S ec re ta r ia d a R ece ita F ed e ra l d o B ra s il

•• Receita Federal

•• Receita Federal

SENHA DE ATENDIMENTO

AAP26

D ata do a ten d im en to : segw ld a -fe ira , 0 7 /I0 /2 0 191 Io ra : 7 :5 0

L o ca l: C A C N a ta l- A v en id a D uqu e d e C ax ia s , 3 0 , - R ib e ira - C E P :5 9012 -2 00 - N a ta l-

R N

CN P l do C on tr ib u in te : 02.785.159/0001-94

C PF do R ep re sen tan te : 7 0 1 .8 5 0 .1 8 4 -9 1

C ód ig o p a ra can ce lam en to do ag end am en to : W FG H

S erv iço ls ) :

• C e rtid õ e s e S itu ação F isca l - C e rtid ão d e R egu la rid ad e risc a I R FB IPG rN -

P ro to co lo

C on fira o s d o cum en to s n cce ssá rio s p a ra o a ten d im en to do s se rv iço s se le c io n ado s

ace ssan do o s ítio h ltll:llfa z en d a .g o v .b r/c a rta -d e -se rv ico s ll is ta -d e -se rv ico s /re ce i la - fed e ra l-

d o -b ra s ; IIre cc ita - fed e ra l-d o -b ra s i 1

S enh a em itid a à s 9 :3 3 d e 4/10/2019

https:/Iwww.receitaJazenda.gov.br/Aplicacoes/SSUATBHE/SAGNSenha.aspx?opcao=lmprimir 1 /1
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,. . . .

o M IN ISTÉR IO DA F A Z E N D A

02 P E R D D O D E 0110412016

03 N L 'M 'R O D O C P F O U C N P J 02 .785 .15910001-94
; . - . , ' S E C R E T A R IA D A R E C E IT A F E D E R A L D O B R A S IL

~ . D o c u n e n to d e A n e c a d a ç a o d e R e c e ila s F e d e r . l is 04 C O D I3 O D A R E C E IT A 5338

D A R F
05 ~o D E R E F E R tN c IA

06 lJ A IA D E IlE N C tJ E N T O 2911112019

01 N O tA ; I lE L E F O N E 07 V A L O R P R N C P A I. . 200 ,00
A S S O C IA C A O C O M J N IT A R IA D E C O M .lN C A C A O E

08 V A L O R D A M J l.T A 0 ,00
D o m ic il io tr ib u tã r io in fo rm a d o : B A IA F O R M O S A - R N

N Ã O R E C E B E R C O M R A S U R A S 09 V A L O R D O S ~ O S E J O U 0 ,00
E l'C A R G O S D L - tD 2 5 1 6 9

10 \b O L O R lO T A I. . 200 ,00

1 1 ALJTENTI:AÇÃD I lA N C A R IA (S o n re n le n a s tO e 2 "v ia s )

S icak :W eb verdo 1 .7 .66 .1627 1 4 1 1 1 Q D 1 9 1 ~ :2 A

85640000002-7 00000153933-7 Jt02785t5W -6 DD1533B8D92-ll

~ 1 1 1 ~ II I I I I I I~ ll l l l l ln ~ m1 ~ ~ ~ ~ ~ llm ll im ll l~ ~ ~
. - - . . . - - - -_ .

•
••••••
: ; ) . . . . .

'lIA U I CLJlll'L

~T l [(I B ri/rnar<U~ S A
IW clH (.A S (ltl\(S IJA SI:.\lA • t'l. . .

~ A !'1A ú£hi tll.lAA l£ 1f>6

H .iitU £T -lSO \'ll\l1335ij ! 'I1 iA l.H j,2 \ll:t

C IA T H fiA TR itI.IS IltA {;; 1 4 . ': :1 , '2 " '; ] :1

.iJíN ; u : HRnS li..lA ; H :';:

CUF 'IKN '.lom .C f: ~mG H . 1 if lM "

R iU lT£ ARR iCA{i: 23"1 6SftCO l!tw ts::o s.-p
C fIlI::D (.( S :.RRAS;

~~l ~1~3~H :i

1 1 ~ i'f6 I~ S u OO ):dk /tl'j2

1 '''11[1 U Fi'R üVU .(J fo£LA SR f • , : .a :
COOM lm roM T .-roI£C rlô . W l tE :

2~ .tH .2 'IA .~

EST£ C l:lA \'O Iir;r;rr [£ PAGA I"VHO fü1: SER

C llARD f.OO PA liA :lP Iõ£5fN IACM A J;l.t:(!iA

f t r tR A t. . tJ:1 r.If.{ l S Q 1 ( '1ft\[ ( I .

;W ( , lA J IE l. ; 58i"Z ~ rM ~ f.W I

Phr.3 : cr.l! - ~vun:R (;"ttJ
ftl.'HW O

NSU :UG li"9G 552 '6ú l AU1EN [lCA l;;,o ; q2 ',)22 i

flU 'Ilu :ld li t l .~ t : : : i \ : íJ

00t:J .U 9 'I,B

N :;.uJ.fl£ : 2 2 " j, . . fG O n .MA ~I(: 10 ;.';;'.12
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.\lillbll'riU da
F a /.l 'n d a

Pedido de Retificação de Darf I Darf-Simples - REDAR'=

1. IDENTIFICAÇÃO

;\Or:1E:i f\ome Empresarial I 0 CP,= , :::.\.-w

fQ 5 0 C í.A -f1 1Q ~ f : : L lJ t J .6 J t C J :N ~ F ( p .D t !B £ IJ J 2 .1 i3 !5 ~ J J 3 5 1 lJ J fQ k _ f jL (
2. NOME DE PESSOA PARA CONTATO

t~ 1 2f f iJ~G Q [L 6 .)-f r_ 9 l L v 'A ~I(~B~Ií;.1L91l2T-2-e22

5 . D O C L livEN T :)S _ ': ' . _ \= ~ . ' . : : :

I
P I! C op " Ce ~ ,c

O CO lJ :a :e : : é '" ' s :- :: ~ s

O ~ 'o ;:w " ::::-á c

I O 0 ;'; ;"0 $ - : :5 :: ': : :- ',: : : ,,-

ICódigo do 5ancciA.gé""c;a

i23r/ERt~ __

gilalmentE com uso de ce d cad~ d:çi!a.l ~~ ;;E..::::~: C= 3 ::: '5

AO PARA CIENCIA AO PORTADOR

~ IC P F

L • I

,- PAAA

I

-9 ~ 3 3B = I-J3 L i 5
1 , -

=t-------;I
I I
!
I
I

Assinatura

1 Ass natura (este documento pode ser assinado digitalmente com uso de certiflcadc clgltai "c ;::a: -â:: .:= .=-:::;;

Dala de VenClm~nlo

D a la

D a ta

Codígo da Recella

i Número de Referência

VIr Rec Bruta Acurr. (Darf-SirnpIE!»

Percentual (Para Darf-Simples)

Valor do PrinCIpal

Valor Cá Multa

~'aIO( dos Juros

7. ANUENCIA PARA RETIFICAÇÃO DO IDENTIFICADOR(CAMPO) CPF/CNPJ

f- I~
I I

3. DADOS DO PAGAMENTO

1 Data do Pagamento Côdigo da Receita ! Valor Tala I do Docu:nento

d J d U J J 2 Q 1 M . fB 3 B i 2 D Q L c J O

4. DADOS DA RETIFICAÇÃO SOLICITADA

r- DE

I Periodo de AplJração

Numero do CPF ou CNPJ

~~
S. ASSINATURA DO SOLICITANTE E AUTORIZ

I Nome e.-

9. DECISÃO (US EXCLUSIVO DA RFB)

DDe!e~:do Olndeferiao ODe oficio Motivo aa r-<t:-tlhc~lçãO dE: OficIo ou do Indefenrnl:r,l:)

10. CIENCIA DO INDEFERIMENTO OU RECEBIMENTO DE COMPROVAÇÃO DA RETIFiCAÇÀC =.=:=-:_.C.:;

!~- I~
- - - - - .,- - -

Data Assinatura (interessado ou representante legal, aposta no mOr:1ento do recebimento oa dec:s.s.:::;

,:..:::
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. \ l i l l Í > ié r i l J ú a

F a z e l l d "

Pedido de Retificação de Darf I Darf-S im ples - REDARF

1.IDENTIF ICA ÃO

I r-,;cme I Nome Empresaria l "', ..' f:; .~ :..:,c • • • • • . . ; , .. • . ,~ :~ ' 0CPF ~CN~_

f - 6 9 Ç - C - O O M U I J . 9JfCDb1U~Sãl.'-.'tJ3'5J531twl~ 9Lf
2. NOME DE PESSOA PARA CONTATO

[ ( ~ ;7£ P l lA ,i2 0 'p a 9 jL ~ . ':~ : ; ! 1 .~ 1. .~ . .,3 , , , : t ; l c ê Ç ] 9 ~ B 'fJ}--2B25
3. DADOS DO PAGAMENTO

! Data e lo Pagame!1to '-. .cód igo da Rece ita Valor Tota l do Docu(4eot9 .",,~ ;~ ,@ i9o.~qCL~Agêncía

'j.ljJlJI20L9' '633-.B.__ 2m;!d'J 2 3 7 : / - r s R t2 _

iM E N T O D E = ! R f v l l ;

5. DOCUMENTOS ANEXOS ..

~ Cópia de C a e f

O Cópia de Dar:' S '~ \p :e s

O Procuração

O O u tr ( J : 'o - =s;::&C ir,ca~

'- - - - - - _ ._ - - - _ .- - -

6.

;, PARA: .. " '-_ I

,

I
I
I

,
I

'5 " 7 /3 £

4. DADOS DA RETIF ICAÇÃO SOLIC ITADA

I DE

I
, Numero dO CPF O ll CNPJ

j Ceorgo da Receita

I Numero de ReferenC ia

7. ANUENC IA PARA RETIF ICAÇÃO DO IDENTIF ICADOR(CAMPO ) CPF/CNPJ

I u a l iõ de Vencimento

,

I ~~rjoao de Apuração

I D a ta

L

9. DEC ISÃO (USO EXCLUSIVO DA RFB)

ODE 'fêrlda D rndeferido ODe ofic io Motive da RêllnC2ç.ão de O fic io ou 00 Indefenmemo i Sar;:T lbc ê '; : , .~ , ;2.:_-2

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - . - - - - - - - - - - - - - - _ ._ - - - - - -

I N C ln ó : : :

I
I Data

I

10. C IENC IA DO INDEFER IMENTO ou RECEBIMENTO DE COMPROVAÇÃO DA RETIF ICAÇÃO =F=7~;.:::;

: ] C P F
I Assinatura (jn teressad~ ou representant~ lega l; ç :pos '-.-ta -n-o-m -om 'ento do~.-rece-.-b-i-m -e-r1 I-0-"-a-d--ec--,-~2-.C !

I_~~~~~---_ ._ .-
- . ' . _ . - . . • ~ . ' . . . . •: : :£ ':::.;E : 2 C /2 C : : 'é
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
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Departamento de Radiodifusão Educativa. Comunitária e de Fiscalização.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 1444/2020/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 20 de janeiro de 2020.

 

Ao(À) Senhor(a)
Luiz Eduardo da Silva
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Baia Formosa (CNPJ nº
02.785.159/0001-94)
FRANCISCO FERNANDES FREIRE , PRAÇA 231, CENTRO
​59.194-000 -  Baia Formosa /RN

 

 

Assunto: Deferimento do pedido de prorrogação de prazo para envio de
documentos relativos ao processo nº 01250.075574/2017-17.

 
 

Senhor(a) Representante Legal,

 

 

1.                  Em atendimento à solicitação de prorrogação de prazo para
cumprimento das exigências formuladas na Nota Técnica nº 19633/2019/SEI-
MCTIC (evento SEI 4739272), informo o deferimento do prazo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento ou da ciência deste Ofício, nos
termos do art. 136-C da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial
da União (DOU) de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e
nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em
13/4/2018.

 

2.                   Ressalto que na comunicação da resposta deverá constar os
números do Processo e deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite neste Ministério.

 

3.                  Além disso, solicito que a Entidade mantenha atualizado o endereço
de correspondência, sob pena de aplicação do art. 5º, parágrafo único da Portaria
nº 4334/SEI-MC e alterações.

 

4.            Informo ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

5.              Esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais assuntos
poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

6.               Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para
correspondência é: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP: 70044-900
/ Brasília-DF.
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Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária substituto, em
20/01/2020, às 16:11 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5057292 e o código CRC 7911040E.

Referência: Processo nº 01250.075574/2017-17 SEI nº 5057292
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CNPJ: 02 .785 .159 /0001 .94
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1. não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil (RFB); e
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todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nO8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <hltp:llrfb.gov.br> ou <hltp:llwww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nO 1.751, de 2/10/2014.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina- Florianópolis
 

 

DESPACHO

 

Processo nº: 01250.075574/2017-17.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 3 (TRÊS- ÚLTIMA).
Interessada: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Baia
Formosa.

 

1.          Tendo-se em vista a Portaria nº 4334, publicada no DOU de
21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1909, publicada no DOU de 9/4/2018
e a análise realizada na documentação encaminhada pela Associação
Comunitária de Comunicação e Cultura de Baia Formosa, entidade que
requer renovação da autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Baia Formosa/RN, constaram-se as seguintes pendências:

 

1.1.        RG e CPF DOS DIRIGENTES (Art. 130, § 1º, inciso IV)

     A Entidade deverá apresentar cópia LEGÍVEL do RG e CPF do 2º Secretário
Emídio P. do Amorim. Lembramos mais uma vez, que não serão aceitos
cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH).
 OBS: Para aqueles RG que já contém o CPF, fica este dispensado de apresentação.

 

1.2.         PROVA DE REGULARIDADE DA ENTIDADE RELATIVA AO FUNDO
DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) (Art. 130, § 6º, inciso V)

Após consulta ao sítio da Caixa Econômica Federal, verificou-se a impossibilidade
de emissão de comprovação de regularidade perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço (FGTS). Por essa razão, solicita-se que a Radiodifusora
regularize a situação e encaminhe a certidão negativa dos débitos.

 

2 .            Salienta-se que esta será a última notificação que o Ministério
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa
maneira, a ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos,
com documentos desconformes com o que foi solicitado ou mesmo se não for
possível emitir quaisquer das certidões negativas atualizadas necessárias à
instrução processual motivará o indeferimento do pedido de renovação da
outorga, nos termos do art. 130, § 4º c/c art. 132, inciso II da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC e alterações.
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Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
07/04/2020, às 11:45 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5291335 e o código CRC 6B7F8E1F.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.075574/2017-17 SEI nº 5291335
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 14097/2020/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 09 de abril de 2020.

 

Ao(À) Senhor(a)
Luiz Eduardo da Silva
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Baia Formosa (CNPJ nº
02.785.159/0001-94)
FRANCISCO FERNANDES FREIRE , PRAÇA 231, CENTRO
​59.194-000 -  Baia Formosa /RN

 

 

Processo nº: 01250.075574/2017-17.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 3 (TRÊS- ÚLTIMA).

 
 

Senhor(a) Representante Legal,

 

 

 

1.          Tendo-se em vista a Portaria nº 4334, publicada no DOU de 21/9/2015,
alterada pela Portaria nº 1909, publicada no DOU de 9/4/2018 e a análise
realizada na documentação encaminhada pela Associação Comunitária de
Comunicação e Cultura de Baia Formosa, entidade que requer renovação da
autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Baia
Formosa/RN, constaram-se as seguintes pendências:

 

1.1.        RG e CPF DOS DIRIGENTES (Art. 130, § 1º, inciso IV)

     A Entidade deverá apresentar cópia LEGÍVEL do RG e CPF do 2º Secretário
Emídio P. do Amorim. Lembramos mais uma vez, que não serão
aceitos cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH).
 OBS: Para aqueles RG que já contém o CPF, fica este dispensado de apresentação.

 

1.2.         PROVA DE REGULARIDADE DA ENTIDADE RELATIVA AO FUNDO DE
GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) (Art. 130, § 6º, inciso V)

Após consulta ao sítio da Caixa Econômica Federal, verificou-se a impossibilidade de
emissão de comprovação de regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço (FGTS). Por essa razão, solicita-se que a Radiodifusora regularize a
situação e encaminhe a certidão negativa dos débitos.

 

2.            Salienta-se que esta será a última notificação que o Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa
maneira, a ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos,
com documentos desconformes com o que foi solicitado ou mesmo se não for
possível emitir quaisquer das certidões negativas atualizadas necessárias à instrução
processual motivará o indeferimento do pedido de renovação da outorga, nos
termos do art. 130, § 4º c/c art. 132, inciso II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e
alterações.
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3.          Ademais, estabeleço o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data
de recebimento ou da ciência deste Ofício, para que essa Entidade se manifeste
sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

4.         Saliento que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser
deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por motivo
de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a
solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

5.         Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam indicados o
número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de viabilizar o
trâmite neste Órgão.

 

6.         Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

7.         Esclareço, ainda, que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8.         Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para
correspondência é: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP: 70044-900
/ Brasília - DF.

 

Atenciosamente,

 

 

_______________________________________________________________________________________________________________________________
Minutas e Anexos:
Não Possui.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/04/2020, às
15:41 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5381448 e o código CRC AF395F27.

Referência: Processo nº 01250.075574/2017-17 SEI nº 5381448
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.

Parecer Jurídico CONJUR 1578/2016 (5609704)         SEI 01250.075574/2017-17 / pg. 7



30/12/2016 https://sapiens.agu.gov.br/documento/19055384

https://sapiens.agu.gov.br/documento/19055384 1/1

 
ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

01250.075574/2017

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE BAIA FORMOSA-RN

5 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: BAÍA FORMOSA/RN

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Maria Celia da Silva 012.593.684-24 1º Tesoureiro 22/02/2018
22/02/2022

Gerson Eduardo da Silva 106.205.254-44 2º Tesoureiro 22/02/2018
22/02/2022

Emidio Pedro de Amorim 852.937.334-00 2º Secretário 22/02/2018
22/02/2022

Romualdo Duarte Lima 990.329.968-00 1º Secretário 22/02/2018
22/02/2022

LUIZ EDUARDO DA SILVA 701.850.184-91 Presidente 22/02/2018
22/02/2022

Ivoneide Tomaz da Silva 056.777.154-76 Vice-Presidente 22/02/2018
22/02/2022

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3009/09/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

VOLUME DE PROCESSO DIGITALIZADO:

-Requerimento solicitando renovação: fls.1 e 3 SEI 2809591-Proc.01250.017159/2018-11 e fls.2 a 5
 SEI 4726795-Proc.01250.052022/2019-94.
-Declaração parâmetros técnicos: fl.3, XI, SEI 4726795-Proc.01250.052022/2019-94.
-Certidão negativa débito Anatel: fl.1 SEI 4337461.
-CNPJ válido e atual: fl.28  SEI 4726795-Proc.01250.052022/2019-94.
-Cópia Estatuto Social atualizado e registrado:fls.6 a 16  SEI 4726795-Proc.01250.052022/2019-94.
-Ata eleição diretoria registrada: fls.28 a 33 SEI 2809591-Proc.01250.017159/2018-11.
-Relatório Conselho Comunitário: fls.26 a 27  SEI 4726795-Proc.01250.052022/2019-94.
-RG e CPF dos dirigentes: fls.35,36, 38,39 SEI 2809591-Proc.01250.017159/2018-11, fl.24 SEI 4726795
 Proc.01250.052022/2019-94 e fl.3 SEI 5592532-Prtoc.01250.025225/2020-41.
-Certidão Negativa Débito Trabalhista: fl.1 SEI 4337477.
-Certificado Regularidade do FGTS:fl.2 SEI 5592532-Proc.01250.025225/2020-41.
-Certidão Negativa Débito Federal: fl.2 SEI 5283936-Proc.01250.012317/2020-61.
-Entidade sem vínculos.
-Certidão NADA CONSTA contra os dirigentes-TRF5/RN -Jurisdição NATAL.Natureza Criminal e Eleitoral.
  TADEU/URSC/FLORIPA.
   22/06/20.

-

Tadeu Rosa

Página 1 de 122/06/2020 RADCOM
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Correspondência Eletrônica - 5610147

Data de Envio: 
  22/06/2020 10:47:50

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    lilian.misquita@mctic.gov.br

Assunto: 
  PROC.01250.075574/2017-17- INFORMAÇÃO PAI.

Mensagem: 
  MEM_RENOVACAO.PAI_RCOM_SOL

AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga.

Processo nº: 01250.075574/2017-17.

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE
BAIA FORMOSA, autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
BAIA FORMOSA/RN, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação
de sanção.

Atenciosamente,
TADEU/URSC.
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De : cgrc sei <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Assunto : Fwd: PROC.01250.075574/2017-17- INFORMAÇÃO
PAI.

Para : Tadeu Rosa <tadeu.rosa@mctic.gov.br>

Zimbra tadeu.rosa@mctic.gov.br

Fwd: PROC.01250.075574/2017-17- INFORMAÇÃO PAI.

Qua, 24 de jun de 2020 17:02

De: "Lilian Magalhaes de Misquita Vieira" <lilian.misquita@mctic.gov.br>
Para: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>
Enviadas: Quarta-feira, 24 de junho de 2020 12:15:08
Assunto: Re: PROC.01250.075574/2017-17- INFORMAÇÃO PAI.	A� 	Coordenação	Geral	de	Radiodifusão	Comunitária
 Em	 atenção	 ao	 e-mail,	 informamos	 que	 foram	 encontrados	 registros	 de	 processosatribuıd́os	 à	 Interessada	 no	 banco	 de	 dados	 de	 controle	 de	 Processos	 de	 Apuração	 deInfração	 -	 PAIs	 e	 no	 Sistema	 de	 Controle	 de	 Radiodifusão	 -	 SRD,	 cujo	 resultado	 segueabaixo:	
 
Registro de PAIs ativos:
 
não tem
 
 
Registro de PAIs concluídos:
 
53563.001003/2013
PAI encerrado
Portaria 1642 de 27/04/2016 publicado no D.O.U de 12/05/2016 - Multa e Advertência.
Irregularidade apurada: art. 40, inciso XXIX do Decreto 2.615/98 (multa) e item 2.3 da
Norma 01/2011(advertência)
Data da Infração: 2/08/2013

De: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>
Para: "lilian misquita" <lilian.misquita@mctic.gov.br>
Enviadas: Segunda-feira, 22 de junho de 2020 10:47:51
Assunto: PROC.01250.075574/2017-17- INFORMAÇÃO PAI.

MEM_RENOVACAO.PAI_RCOM_SOL

AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.
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Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga.

Processo nº: 01250.075574/2017-17.

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração
(concluído ou em trâmite) instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
COMUNICAÇÃO E CULTURA DE BAIA FORMOSA, autorizada para execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de BAIA FORMOSA/RN, devendo ser
esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,
TADEU/URSC.

-- 
LIlian Magalhães de Misquita Vieira
SEDEG/CGFI/DECEF/SERAD-MCTIC
Ramal: 6811
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina- Florianópolis.

NOTA TÉCNICA Nº 95/2020/SEI-MC

Processo nº: 01250.075574/2017-17.

Assunto: Renovação de outorga. VIABILIDADE JURÍDICA PARA O
DEFERIMENTO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            O processo trata da renovação para o Serviço de Radiodifusão
Comunitária deferida à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura
de Baia Formosa, na localidade de Baia Formosa, estado do Rio Grande do
Norte, por meio da Portaria nº 69, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de
11/02/2005 e Decreto Legislativo nº 143, publicado no DOU de 02/06/2008.

 

ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 2/6/2018. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação de outorga em 26/3/2018 às fl. 1 e 3 SEI 2809591-
Proc.01250.017159/2018-11, subscrito por seu representante legal, nos termos do
art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131
da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma nº
1/2015), alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
9/4/2018.

 

 

REQUERENTE

      Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de
Baia Formosa.                                           

 

QUADRO DIRETIVO

      Presidente: Luiz Eduardo da Silva.
      Vice-Presidente: Ivoneide Tomaz da Silva.
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      1° Secretário: Romualdo Duarte Lima.
      2° Secretário: Emídio Pedro de Amorim.
      1ª Tesoureira: Maria Cecilia da Silva.
      2º Tesoureiro: Gerson Eduardo da Silva.                         
                 

 
 
 

3.          Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Norma nº 1/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do
processo, conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação tempestivo.

fsl.1 e 3 SEI 2809591-
Proc.01250.017159/2018-11 e

fls.
2 a 5 SEI 4726795-

Proc. 01250.052022/2019-94.

1.2 Após diligências deste Ministério, a entidade
atendeu a contento às exigências impostas.

SIM.

2 Estatuto social atualizado e registrado no Livro
A do Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

fls.6 a 16 SEI 4726795
Proc.01250.052022/2019-94.

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,
registrada no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

fls.28 a 33 SEI 2809591
Proc.01250.017159/2018-11.

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

fls.35, 36, 38, 39 SEI 2809591
Proc.01250.017159/2018-11,

fl.24
SEI 4726795-

Proc.01250.052022/2019-94 e
fl.3

SEI 5592532
Proc.01250.025225/2020-41.

5

Último relatório do Conselho Comunitário, nos
moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
9/4/2018).

fls.26 e 27 SEI 4726795
Proc.01250.052022/2019-94.

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se
encontra com as instalações e equipamentos
em conformidade com a última autorização do
Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes na respectiva licença de

fl.3, XI,SEI 4726795
Proc.01250.052022/2019-94.
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funcionamento da estação.

7
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do Ministério da
Fazenda, válido e atual.

fl.28 SEI 4726795
Proc.01250.052022/2019-94.

8
Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Agência Nacional de
Telecomunicações (Anatel).

fl.1 SEI 4337461.

9
Certidão que comprove a regularidade da
entidade com a Seguridade Social e com o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

fl.2 SEI 5592532
Proc.01250.025225/2020-41.

10

Certidão conjunta negativa de débitos da
entidade, relativa aos tributos federais e à
dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal, que comprove a regularidade perante
a Fazenda federal.

fl.2 SEI 5283936
Proc.01250.012317/2020-61.

11

Certidão que prove a inexistência de débitos
inadimplidos da entidade perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no
Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943 - Consolidação das Leis do
Trabalho.

fl.1 SEI 4337477.

12 Relatório de apuração de infrações. fls. 1 e 2 SEI 5620008
CGFI.

12.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

Não.

 

4.            Após consultas ao sítio eletrônico do Tribunal Regional Federal
(TRF5/RN) e da respectiva Subseção Judiciária do domicílio dos
dirigentes(NATAL), não foram encontrados registros de ações ,perante a Justiça
Federal que inviabilizem o deferimento da renovação da outorga, de acordo com
os eventos
SEI 4339645, 4339649, 4339653, 4339657, 4339665, 4339669, 4339677, 4339686,
4339695, 4339699, 4339703 e 4339705. Natureza Criminal e Eleitoral.

 

 

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com
dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do
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Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, SEI 5609704.

 

À consideração superior.

 

 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho o Processo nº 01250.075574/2017-17, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação
para que a entidade Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Baia
Formosa, explore pelo prazo de dez anos a partir de 2 de junho de 2018, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Baia Formosa, estado do Rio Grande
do Norte, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição
da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 95/2020/SEI-MC, de modo favorável à renovação da outorga.
Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das
Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº XXXX, de XX, XXXXXXXXX de
XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX. [Portaria de renovação]

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO SALUSTINO MESQUITA DE FARIA
Ministro de Estado das Comunicações
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MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2020.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53780.000074/1999 e
nº 01250.075574/2017-17, resolve:

 

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 2 de junho de
2018, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação
e Cultura de Baia Formosa, CNPJ nº 02.785.159/0001-94, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Baia Formosa, estado do Rio Grande do Norte.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO SALUSTINO MESQUITA DE FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
02/07/2020, às 15:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
03/07/2020, às 12:28 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Diretor
do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização, em 10/07/2020, às 07:48 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch,
Secretário de Radiodifusão, em 10/07/2020, às 23:47 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5623126 e o código CRC FC44FDD3.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.075574/2017-17 SEI nº 5623126
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 127/2020/SEI-MC

de 22 de julho de 2020

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53780.000074/1999 e
nº 01250.075574/2017-17, resolve:

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 2 de junho de
2018, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação
e Cultura de Baia Formosa, CNPJ nº 02.785.159/0001-94, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Baia Formosa, estado do Rio Grande do Norte.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita de
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 24/07/2020, às 17:10
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5723925 e o código CRC 445793DB.

Referência: Processo nº 01250.075574/2017-17 SEI nº 5723925
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EM nº        /MCTIC/2020
 

Brasília, 22 de julho de 2020.

Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho o Processo nº 01250.075574/2017-17, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação
para que a entidade Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Baia
Formosa, explore pelo prazo de dez anos a partir de 2 de junho de 2018, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Baia Formosa, estado do Rio Grande
do Norte, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição
da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 95/2020/SEI-MC, de modo favorável à renovação da outorga.
Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das
Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 127, de 22 de julho de 2020, publicada
no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX.

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita de
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 24/07/2020, às 17:10
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5723963 e o código CRC 17136EA9.

Referência: Processo nº 01250.075574/2017-17 SEI nº 5723963
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Nº 143, terça-feira, 28 de julho de 2020ISSN 1677-7042Seção 1

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 126/SEI, DE 22 DE JULHO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53830.000664/1999-94 e nº
01250.001665/2016-27, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de outubro de 2017,
a autorização outorgada à Associação Comunitária Flor do Panema, CNPJ nº
02.916.081/0001-08, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Capão Bonito, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 127/SEI, DE 22 DE JULHO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53780.000074/1999 e nº 01250.075574/2017-17,
resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 2 de junho de 2018, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Baia
Formosa, CNPJ nº 02.785.159/0001-94, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Baia Formosa, estado do Rio Grande
do Norte.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 128/SEI, DE 22 DE JULHO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53630.000289/1998-76 e nº
53900.016756/2015-88, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 21 de junho de 2015, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural
de Eirunepé, CNPJ nº 02.780.389/0001-60, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Eirunepé, estado do Amazonas.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 130/SEI, DE 22 DE JULHO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53790.001621/1998 e nº 53000.061987/2013-28,
resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de novembro de 2013,
a autorização outorgada à Associação do Desenvolvimento Comunitário, CNPJ nº
02.531.686/0001-72, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Tenente Portela, estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 131/SEI, DE 22 DE JULHO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53830.000168/2000 e nº 53900.050382/2015-20,
resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 1° de agosto de 2016, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Amigos de Alvares Florence, CNPJ nº
03.688.368/0001-82, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Álvares Florence, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 132/SEI, DE 22 DE JULHO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53103.000044/1999 e nº
53900.044272/2015-29, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de fevereiro de
2015, a autorização outorgada à Associação dos Agricultores de Capibaribe Mirim, CNPJ
nº 02.239.211/0001-07, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de São Vicente Ferrer, estado de
Pernambuco.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 133/SEI, DE 22 DE JULHO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,

tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro

de 1998, e o que consta dos processos nº 53740.000790/1999 e nº 53000.027664/2013-13,

resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de novembro de 2013,

a autorização outorgada à Associação Cultural e Comunitária de Jandaia do Sul, CNPJ nº

03.417.503/0001-55, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão

Comunitária na localidade de Jandaia do Sul, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis

subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso

Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 134/SEI, DE 22 DE JULHO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,

tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro

de 1998, e o que consta dos processos nº 53000.007835/2002 e nº 01250.080319/2017-88,

resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 4 de setembro de 2018, a

autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de

Machadinho, CNPJ nº 05.360.075/0001-05, para executar, sem direito de exclusividade, o

Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Machadinho, estado do Rio Grande

do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis

subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso

Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 135/SEI, DE 22 DE JULHO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,

tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro

de 1998, e o que consta dos processos nº 53830.000907/2002 e nº 53900.045562/2016-71,

resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 5 de março de 2017, a

autorização outorgada à Associação Comunitária de Conchal, inscrita no CNPJ nº

05.095.077/0001-06, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão

Comunitária na localidade de Conchal, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis

subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso

Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 136/SEI, DE 22 DE JULHO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,

tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro

de 1998, e o que consta dos processos nº 53710.000891/1999 e nº 53900.048939/2015-62,

resolve

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de julho de 2016, a

autorização outorgada à Associação Cultural, Educativa e Desportiva de Bonfinópolis de

Minas, inscrita no CNPJ nº 03.044.238/0001-07, para executar, sem direito de

exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Bonfinópolis de

Minas, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis

subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso

Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 137/SEI, DE 22 DE JULHO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,

tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro

de 1998, e o que consta dos processos nº 53710.001071/1998 e nº 53000.007666/2014-69,

resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de maio de 2013, a

autorização outorgada à Associação Comunitária Seara - ACS, inscrita no CNPJ nº

02.387.204/0001-52, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão

Comunitária na localidade de Várzea da Palma, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis

subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso

Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.075574/2017-17.

Entidade: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Baia
Formosa.

Assunto: Encaminhamento de Processo à Presidência da República.

 

Por meio da Portaria nº 127, de 22 de julho de 2020 , publicada no
Diário Oficial da União de 28/07/2020, renovou-se a outorga da Associação
Comunitária de Comunicação e Cultura de Baia Formosa para o serviço de
radiodifusão comunitária na localidade de Baia Formosa /RN. Dessa forma, em
atenção ao § 3º do art. 223 da Constituição, encaminho o processo n º
01250.075574/2017-17, acompanhado do ato de renovação, ao Gabinete do
Ministro de Estado das Comunicações, para inclusão no Sistema SIDOF e posterior
envio dos autos ao setor responsável pelo encaminhamento à Presidência da
República.

 

Brasília, 30 de julho de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
31/07/2020, às 09:11 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5747257 e o código CRC EFCD20F3.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.075574/2017-17 SEI-MC nº 5747257
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EM nº 00095/2020 MC
 

Brasília, 5 de Agosto de 2020

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho o Processo nº 01250.075574/2017-17, que veicula a Portaria de Renovação 
da  Outorga  de  Autorização  e  a  respectiva  documentação  para  que  a  entidade  Associação 
Comunitária de Comunicação e Cultura de Baia Formosa, explore pelo prazo de dez anos a partir de 
2 de junho de 2018, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Baia Formosa, estado 
do Rio Grande do Norte, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da 
República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 95/2020/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela  Consultoria  Jurídica deste  Órgão,  por 
meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga 
quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 
Portaria MCTIC nº 127, de 22 de julho de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 28 de 
julho de 2020.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 2740/2020/MC

Brasília, 05 de agosto de 2020.

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº 01250.075574/2017-17.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

BRUNO LUNA LINS
Assessor Técnico

Documento assinado eletronicamente por Bruno Alves Cruz Luna Lins,
Assessor Técnico do Gabinete do Ministro, em 06/08/2020, às 11:50
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5765468 e o código CRC 101A7B07.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 2740/2020/MC -  Processo nº
01250.075574/2017-17 - Nº SEI: 5765468
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